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Caderno Integrante da Edição nº 7920  |  Pato Branco, 30 de junho de 2021

A empresa ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ: 78.242.849/0001-69, 
comunica que foram extraviados dois (2) Conhecimentos de Transporte Internacional 
Marítimo de Cargas (House Bill of Lading) com a numeração SZX210505602 e 
SZX210505971, containers nº KOCU4431105 e KOCU4159189, respectivamente, 
conforme BO nº 2021/654221. A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido. Caso 
alguém encontre, os documentos devem ser entregues na Royal Agenciamento de 
Cargas LTDA ou na Atlas Indústria de Eletrodomésticos LTDA, com endereço para 
correspondência.  
 
Endereço Royal Agenciamento de Cargas LTDA: 
Rua Lauro Muller, nº 495, Bairro Fazenda 
Itajaí – SC – CEP 88301-400 
 
Endereço Atlas Indústria de Eletrodoméstico LTDA: 
Rod BR-158, SN, Bairro Industrial 
Pato Branco – PR – CEP 85.504-670 
 

              CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
ITAPEJARA D´OESTE 
C.N.P.J.  77.778.629/0001-91 

 
 

Av. Manoel Ribas, 620 – Telefax (46) 3526-1054   e–mail: camara@itapejaradoeste.pr.gov.br 
85580 – 000       -      Itapejara D'Oeste   -   Paraná. 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 003/2021  
 

           “Concessão  de diárias” 
 

 
O Senhor MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores, no uso das atribuições legais. 
 
 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diária, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE VALOR 
Marcos 
Vinicius  

BRASILIA 
DF 

30/06/20201 02/07/2021 
 

2 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE VIAGEM 
A BRASILIA -PR,  PARA 
PARTICIPAR DE AUDIÊNCIAS NO 
CONGRESSO NACIONAL, PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSES DESTE  MUNICIPIO, 
VISITA A GABINETES DE 
DEPUTADOS. 

900,00 

I - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Itapejara D´Oeste 28 de maio de 2021 
 
 
 
 
 

MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS   
Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2021 

PROTOCOLO 2021/04/288414 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 
 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA:  ROQUE HOLEK - ME   
                            CNPJ nº 08.948.460/0001-58 
 

OBJETO: aquisição de uniformes sendo conjuntos cirúrgicos e conjunto de roupas a serem 
utilizados exclusivamente no ambiente de trabalho para o combate ao COVID-19, para assim evitar 
a transmissão para ambientes domésticos. Conforme anexo abaixo. 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE Valor unit. Valor Total 

1 Conjunto cirúrgico, um bordado incluso; bolsos, 
tamanhos variados. 62  

R$ 130,00 
 

R$ 8.060,00 

2 Camisa Polo em Piquet; bordado incluso; masculinas 
e femininas; tamanhos variados. 38 

 
 
   R$ 58,00 

 
 

R$ 2.204,00 

3 Jaqueta em microfibra; com forro; bordados inclusos; 
masculinas e femininas. 55  

R$ 130,00 
 

R$ 7.150,00 

Valor Total R$ 17.414,00  

VALOR: R$ 17.414,00 (Dezessete mil quatrocentos e quatorze reais). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº: 07.00 – Depto. de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de Saúde; 33.90.30 Material de 
consumo; Despesa: 458. 
 
JUSTIFICATIVA: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Bom Sucesso do Sul, 28 de junho de 2021. 
 

 
Nilson Antonio Feversani 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR 

EDITAL DE RESULTADO - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 - Processo Licitatório 38/2021 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados o resultado da licitação de Tomada de Preços 

02/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO de licença de uso de softwares 

de gestão pública, com implantação treinamento, assessoria técnica e atualizações para utilização no 

executivo municipal, conforme especificações e de acordo com as disposições do Edital e seus anexos, assim após a 

análise e verificação e julgamento dos documentos da habilitação, julgamento das propostas técnicas pela 

comissão técnica e abertura dos envelopes das propostas de preços, a classificação deu-se da seguinte forma: 

COLOCAÇÃO PROPONENTE FASE DE 
HABILITAÇÃO 

FASE DE 
PROPOSTA TÉCICA 

Valor total da 
Proposta de Preços 

1ª Colocada G.M TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ 23.848.606/0001-87 HABILITADA CLASSIFICADA R$ 119.840,00 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação deste resultado, a 

comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 

prejudicada, para interposição de recurso. Expirado o prazo recursal, o processo será encaminhado para o setor 

Jurídico para emissão de parecer e posteriormente para a Homologação do Prefeito. 
 

BOM SUCESSO DO SUL, 29 de Junho de 2021. 
 
PRESIDENTE DA COMISSÃO: JOSIANE FOLLE 
Membros da comissão: Andreia Zanella 

 Luciano Comunello  
 Anderson Ivan Lachman – Suplente  
 Fabio Zanela - Suplente 

     
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                         

                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO   

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 
 
 

A Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR avisa aos interessados que fará realizar no dia 13 de 
Julho de 2021 às 09hs00min, a abertura da licitação na modalidade de Pregão Presencial tipo 
Maior percentual de desconto, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS E FERRAMENTAS 
PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE HONÓRIO SERPA. – PR. 
.e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.  
 
Do Protocolo E Sessão De Abertura: O Credenciamento e os envelopes de Proposta e Habilitação 
deverão ser protocolados no dia 13 de Julho de 2021, das 08hs00min horas até as 08hs30min. 
Local do protocolo e da realização da sessão pública do pregão: Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Honório Serpa – PR, situada na Rua Elpídio dos Santos, Nº 541, centro, na cidade de 
Honório Serpa – PR. 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Licitações. Informações 
complementares através do telefone (46) 3245-1130 pelo e-mail:  
licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 29 de Junho de 2021. 
 

Lucio Diego Guerra 
Pregoeiro 

 
 

 
 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Processo nº 012/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o constante nos autos do processo, 
destacando-se os pareceres do Departamento Contábil e da Procuradoria Jurídica, bem como 
considerando a previsão orçamentária (R-24), RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 005/2021, 
com fundamento no artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, e ADJUDICA o objeto em favor de 
BRAVINSKI DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 23567800/0001-94, no valor total de R$ 1.822,60 
(um mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta centavos); e à VANIN DE ALMEIDA & CIA 
LTDA, CNPJ nº 21.219.810/0002-94, no valor total de R$ 123,20 (cento e vinte e três reais e vinte 
centavos); e à ABS COMERCIAL  EIRELI - ME CNPJ nº 17.129.984/0002-99, no valor total de R$ 
155,00 (cento e cinquenta e cinco reais), o pagamento será efetuado em parcela única, no prazo 
de até 10 (dez) dias após o recebimento do objeto, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal, por meio de boleto ou transferência bancária. 
 

    Chopinzinho/PR, 29 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_______________ 
Enio Valdir Ceni 

Presidente da Câmara Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021  
 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTO PELA PROPONENTE  
JG DERIVADOS DE CIMENTOS LTDA - ME 

 
Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de 2021, às 11h00min, na sala de reuniões da 
Divisão de Licitações e Contratos, reuniram-se a Presidente da CPL, os membros da Equipe de 
Apoio do Município, para proceder à apreciação e julgamento da impugnação da licitação em 
epígrafe, interposta pela empresa  JG DERIVADOS DE CIMENTOS LTDA – ME, inscrito no 
CNPJ Nº19.376.115/0001-03, na data de 24/06/2021, a impugnante solicitou a 
exclusão do item 2.1 do edital no que se refere a exigência do atestado de capacidade técnica 
ou declaração em nome da proponente de uma obra de semelhante complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior as solicitadas no item 4.2 onde exige a apresentação 
com a execução do item no total de 8.690,00m². Referente ao item seguimos orientação do 
TCE/PR em sua APA (Apontamento Preliminar de Acompanhamento) aplicada em outras 
licitações feitas pela administração, onde orienta ser cabível estabelecer a exigência de 
quantitativos mínimos caso a administração tenha identificado as parcelas de maior 
relevância técnica e de valor significativo, sendo que nessa licitação temos o item de maior 
relevância a obra de calçadas, contudo a necessidade da exigência da comprovação solicitada 
em edital. Sendo assim não será acatado a impugnação, mantendo a exigência no edital. A 
Presidente da CPL e sua Comissão, com orientação do Procurador Jurídico do município e 
embasado no parecer técnico do Engenheiro responsável decidem por não dar PROVIMENTO 
A IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA JG DERIVADOS DE CIMENTOS LTDA – ME, não acatando 
a impugnação. É necessário ainda frisar, que as contratações públicas visam primeiramente 
atender ao interesse público, e não exclusivamente ao interesse das empresas interessadas 
em fornecer produtos à Administração Pública. Será dado prosseguimento ao andamento do 
processo mantendo a data de abertura para o dia 05/07/2021 as 09:01, o qual será 
realizado na sala de licitações da prefeitura municipal. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
a presente ata que vai assinada pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.  
 
  
 
   Josiane Folle                      Dieckson Alan de Lima                    Andreia Zanella     
     Pregoeira            Apoio                                   Apoio           
 
    
 
 

         Luciano Comunello        Anderson Lachman    
                   Apoio       Apoio            
      
     
 
 

 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 -  Contrato de 
Licença de Uso de Software nº 127/2019/GP. Inexigibilidade 
nº 42/2019, Processo n° 144/2019. PARTES: Município de 
Pato Branco e Governançabrasil S/A Tecnologia E Gestão 
em Serviços .OBJETO: fornecimento de Licença de Uso e 
Locação de Softwares, por Prazo Determinado, 
contemplando: Diagnóstico, Atualização Mensal, 
Atendimento e Suporte Técnico nos sistemas: TB 
Transparência Brasil, NFSe - Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica, DEISS - Declaração, AR CBR-Cobrança 
Registrada, GP-ESOCIAL ADEQUAÇÃO, GP-ESOCIAL 
COMUNICADOR, GP-SMT - Segurança e Medicina do 
Trabalho e TP - Tramitação de Processo.ADITAMENTO: Do 
PrazoCom base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
especialmente em seu Artigo 57, inciso IV, conforme prevê a 
Cláusula Terceira, inciso VII, do Contrato original, as partes 
pactuam a prorrogação do prazo fixado para execução do 
objeto contratual para mais 6 (seis) meses e 3(três) dias, ou 
seja, até 31 de dezembro de 2021  Do Valor O valor para o 
fornecimento de licença de Uso e Locação de Softwares será 
de R$ 21.896,14 (vinte um mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e catorze centavos), mensais, totalizando no período 
6(seis) meses e 3 (três) dias  de R$ 133.566,45 (cento e trinta 
e três mil quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco 
centavos), conforme acordo entre as partes a renovação é sem 
reajuste.Diante da solicitação levada a termo mediante 
protocolo administrativo nº434688/2021, da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando o art. 65, I, “b” da Lei 
8.666/93, as partes pactuam alteração do quantitativo e valor, 
com relação ao Instrumento Contratual,. Da Dotação 
Orçamentária:  : 05.02 Departamento Administrativo - Fonte 
000 - Ação 2216 - Despesa 1673 - Desdobramento 16340; 
05.03 Departamento Financeiro - Fonte 510 - Ação 2019 - 
Despesa 1796 - Desdobramento 16339, 05.04 Departamento 
de Contabilidade – Fonte – 0 –Ação – 2018 – Despesa – 
1819  e 05.05 Departamento Recursos Humanos - Fonte 000 
- Ação 2012 - Despesa 1833 - Desdobramento 16347. 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 28 de junho de 2021. Robson Cantu – Prefeito Silvio 
Luis Strozzi – Representante Legal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 -  Contrato de 
Prestação de Serviços nº 117/2019//GP. Chamamento Público 
nº 03/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 23/2019. 
PARTES: Município de Pato Branco e NEUROCLÍNICAS 
Dr. Paulo Antônio de Souza Júnior S/S Ltda .OBJETO: 
prestação de serviços em procedimentos de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial, visando atender aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS residentes no Município de 
Pato Branco, bem como aos usuários referenciados conforme 
pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde , com 
valores constantes da Tabela do SUS Municipal, resolvem 
celebrar o presente aditamento contratual.ADITAMENTO: 
DO PRAZO Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, especialmente em seu Artigo 57, inciso II, conforme 
prevê a Cláusula Quarta, inciso I, do Contrato original, e de 
acordo com a solicitação apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, as partes pactuam a prorrogação do 
prazo fixado para execução do objeto contratual para mais 12 
(doze) meses, ou seja, até o dia 28 de junho de 2022. Do 
Valor Diante da solicitação levada a termo mediante 
Protocolo Administrativo nº 435171/2021da Secretaria de 
Saúde, as partes pactuam a permanência do valor e 
quantitativo. Da Dotação Orçamentária : 08.03 – 38 -Fonte: 
303 – Despesa: 2709 – Desdobramento 11078 e 08.03 – 38 -  
Fonte: 494 - Despesa: 2711 – Desdobramento: 11079. 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 28 de junho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. 
Paulo Antônio de Souza Júnior – Representante Legal 
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Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
EDITAL Nº 001/2021 de 29 de junho de 2021. 

EDITAL PARA ELEIÇÃO DE DIRETOR(A) DAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE 
MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA-PR. 

Normatiza e organiza o processo de eleição indireta com indicação de lista tríplice para a função de 
Diretor(a) das Escolas Municipais de Coronel Vivida-PR, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 
2.990/2020 de 27 de abril de 2020. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, considerando que a 
Direção escolar municipal será exercida com a adoção da Gestão Democrática em consonância a Lei 
Municipal 2.990/2020 de 27/04/2020, a qual regulamenta o Processo de Gestão Democrática do Ensino 
Público nas Escolas do Município de Coronel Vivida-PR, 
Considerando que no ano de 2020, não foi executado o processo da Gestão Democrática, RESOLVE 
TONAR PUBLICO o presente Edital que estabelece instruções destinadas à realização do processo para 
eleição indireta para gestão de 2021 à 2023, com indicação de lista tríplice para a função de Diretor(a) das 
Escolas Municipais. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.  Conforme estabelece o § 2º do artigo 7º da Lei Municipal nº. 2.990/2020 de 27/04/2020, o processo 
de escolha será organizado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, a cada 03 (três) 
anos, até o dia 31 de outubro do último ano do mandato do diretor de escola. 
1.2. O período da gestão escolar do(a) eleito(a), através deste Edital será de Agosto/2021 a Dezembro/2023. 
1.3.  Para efetivar o processo de escolha com a formação da lista tríplice, a escola deverá contar com no 
mínimo 03 (três) inscritos aptos a fazerem parte da composição da lista, e contar com o mínimo 50 
(cinquenta) alunos matriculados por Unidade Escolar. 
1.4.  Havendo 03 (três) ou mais candidatos inscritos para formação da lista tríplice, será realizada a consulta 
à comunidade escolar, através do processo de escolha, para a definição dos 03 (três) nomes mais votados, 
com especificação de quantos votos cada candidato auferiu no pleito, que irão compor a lista tríplice da 
escola, a ser encaminhada ao Prefeito para nomeação. 
1.5.  Em escolas, onde houver menos de 03 (três) candidatos inscritos para formação da lista tríplice, a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, deverá indicar os nomes faltantes, afim de compor 
a lista tríplice. 
Quando não haver candidatos lotados na escola ou que não aceitem a indicação, a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto poderá indicar nomes que não tenham vinculação com a escola, a fim de não 
frustrar a composição da lista tríplice.  
1.6.  O processo de escolha para a formação de lista tríplice será realizado para o cargo de Diretor(a) das 
Escolas Municipais que tenham 50 ( cinquenta) ou mais alunos matriculados, de acordo com o censo escolar 
realizado no período da consulta. 
Em caso de não haver inscritos para compor a lista tríplice, independentemente do número de alunos da 
escola, haverá nomeação direta pelo Prefeito, possibilitando a nomeação de professor que não esteja 
vinculado à escola, nos termos da Lei nº. 2.990/2020. 
1.7.  Para escolas com menos de 50 (cinquenta) alunos matriculados, de acordo com o censo escolar 
realizado no período da consulta, o Diretor será nomeado diretamente pelo Prefeito, respeitados os 
requisitos legais exigidos para o preenchimento do cargo. 
Na hipótese exclusiva de não haver Professor lotado na escola que aceite a indicação, poderá o Prefeito 
indicar outro profissional, que não tenha vinculação com a escola, nos termos da Lei nº. 2.990/2020. 
1.8. O processo, será regulamentado, e terá acompanhamento geral, pela Comissão Coordenadora, 
constituída pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, conforme disposto na Lei 
2.990/2020. 
1.9. Cada Unidade Escolar deverá ter uma Comissão Organizadora, composta pelos representantes 
indicados a seguir: 
a) Um representante membro da Associação de Pais, Mestres e Funcionários, indicado pelo seu Presidente, 
em cada Escola onde haverá a consulta; 
b)  Um representante do Conselho Municipal de Educação, indicado dentre seus membros; 
c)  Dois representantes indicados pela Secretaria de Educação; 
d)  Um professor, indicado por seus pares; 
e)  Um representante dos funcionários, indicado pela equipe da escola. 
1.10.  A comissão Organizadora fica vedada a participação: 
a) Dos candidatos à função de Diretor de Escola inscritos na consulta;  
b) Qualquer servidor investido no cargo de diretor; 
c) De pessoas que sejam cônjuges, companheiros e parentes dos prováveis candidatos, até o 2º (segundo) 
grau, inclusive. 
 
 

 

 

2. UNIDADES ESCOLARES PARTICIPANTES 
2.1.  As seguintes Unidades Escolares do Município de Coronel Vivida-PR, participam da eleição indireta 
com indicação de lista tríplice, para a indicação do Prefeito, ao cargo de Diretor(a) de Escola:  

 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS 

NÚMERO DE ALUNOS 
MATRICULADOS CONFORME 

DADOS DO ULTIMO  
CENSO DE 27/05/2020 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães - EIEF Número de alunos matriculados: 179 
Escola Municipal Juventino Rufatto - EIEF Número de alunos matriculados: 153 
Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile - EIEF Número de alunos matriculados: 378 
Escola Municipal Presidente Kennedy - EIEF Número de alunos matriculados: 195 
Escola Municipal São Cristóvão - EIEF Número de alunos matriculados: 159 
Escola Municipal Sete de Setembro - EIEF Número de alunos matriculados: 319 
Escola Municipal Tiradentes - EIEF Número de alunos matriculados: 231 
Escola Municipal Vista Alegre - EIEF Número de alunos matriculados: 101 
Escola Rural Municipal Maria da Luz - EIEF Número de alunos matriculados: 83 
Escola Rural Municipal Santa Lucia - EIEF Número de alunos matriculados: 63 
Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela - EI Número de alunos matriculados: 58 
Centro Municipal de Educação Infantil Arco-Íris - EI Número de alunos matriculados: 74 
Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma Boing Hort – EI Número de alunos matriculados: 65 
Centro Municipal de Educação Infantil Primavera - EI Número de alunos matriculados: 73 
Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna - EI Número de alunos matriculados: 84 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. O professor interessado em participar do processo de escolha deverá fazer sua inscrição pessoalmente, 
no período de 08/07/2021 a 16/07/2021, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Rua 
Major Estevão do Nascimento, nº. 570, Centro – Coronel Vivida-PR, no horário das 08:00 as 12:00 e das 
13:00 as 17:00 de segunda a sexta feira, mediante entrega dos seguintes documentos: 
a) Formulário de Candidato preenchido e assinado (anexo I );     
b) Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade Civil (RG); 
c) Fotocópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas/Ministério da Fazenda 
(CPF); 
d) Fotocópia autenticada do Diploma de Graduação – Licenciatura Plena na área da Educação; 
e) Declaração/Certidão de tempo de efetivo exercício de docência, contendo lotação funcional e se o 
servidor(a) sofreu alguma penalidade administrativa através de sindicância ou processo administrativo nos 
últimos 05 (cinco) anos (Departamento de Gestão de Pessoas); 
f) Certidão de antecedentes criminais; 
g) Declaração que concorda e aceita as condições expostas neste Edital, bem como a Lei 2990/2020 (anexo 
II); 
h) Plano de Gestão a ser desenvolvido durante sua gestão, conforme inciso VII do art. 10 da Lei nº. 
2.990/2020 (anexo III); 
i) Declaração/Certidão, no caso de o candidato já ter ocupado o cargo de Diretor(a) na rede Municipal de 
Ensino, de regularidade na prestação de contas dos recursos financeiros recebidos pela Unidade Escolar 
durane sua gestão (Secretaria de Educação); 
j) Declaração de que está apto a exercer o cargo e de que preenche os requisitos legais, especialmente 
aqueles previstos no art. 10 da Lei nº. 2.990/2020 (anexo V); 
k) Termo comprometendo-se a assumir e cumprir as atribuições do cargo, caso nomeado (anexo VI); 
3.2. Serão aceitas somente as inscrições que atenderem o disposto neste Edital, e não serão aceitas inscrições 
feitas por procuração/terceiros. 
3.3. A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso 
tácito de aceitação das condições deste edital, tais como aqui estabelecidas. 
3.4. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Candidato, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento deste documento. 
3.5. Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
3.6. O professor poderá candidatar-se ao cargo de Diretor(a), somente na Unidade Escolar em que esteja 
vinculado. 
3.7. Após o encerramento do prazo, o candidato não poderá efetuar qualquer alteração nas informações 
contidas em sua inscrição. 
3.8. O(s) Servidor(s) responsável por receber as inscrições, não terá qualquer responsabilidade em averiguar 
a falta de informação/documento por parte do candidato ou inexatidão dos mesmos. 
 
 

 
 

 

4. DOS REQUISITOS PARA OS CARGOS DE DIRETO(A) ESCOLAR 
4.1. Poderá ocupar o cargo de Diretor(a) de Escola e participar do processo de escolha para a formação de 
lista tríplice consultiva o professor integrante do quadro de cargos do magistério público municipal que 
preencha os seguintes requisitos: 
a) Ser ocupante de cargo de provimento efetivo e estável; 
b) Ter exercido, no mínimo, 5 (cinco) anos, efetivos, de atividade docente e vínculo com o Município de 
Coronel Vivida-PR - Prefeitura ; 
c)  Possuir formação mínima de nível superior na área de educação; 
d) Estar apto a exercer plenamente a gerência de recursos públicos e sua movimentação financeira bancária; 
e) Comprometa-se a participar da Formação Continuada e Permanente promovida pela Secretaria Municipal 
de Educação; 
f)  Comprometa-se a cumprir as atribuições do cargo; 
g) Apresente à comunidade escolar e à Secretaria de Educação o Plano de Gestão a ser desenvolvido durante 
sua gestão; 
h) Não tenha sido penalizado administrativamente, nos últimos 5 (cinco) anos, em sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, nem tenha tido participação comprovada em irregularidade administrativa; 
i)  Apresente comprovação de bons antecedentes criminiais. 
j) No caso de o candidato já ter ocupado o cargo de Diretor(a), deverá comprovar regularidade na prestação 
de contas dos recursos financeiros recebidos pela Unidade Escolar durane sua gestão. 
4.2. No caso do candidato possuir duas matrículas funcionais no Município, deverá ser estável pelo menos 
em uma delas. 
4.3. Estar apto a exercer plenamente a gerência de recursos públicos de que trata a alínea d, deste item, é a 
condição de idoniedade, moralidade, transparência e probidade administrativa. 
4.4. O Professor poderá candidatar-se à função de Diretor(a) desde que esteja vinculado à escola pretendida. 
4.5. Não é permitido candidatar-se ao cargo de Diretor(a) simultaneamente para mais de uma Unidade 
Escolar. 
5. DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO DE ESCOLHA 
5.1. A comunidade escolar apta a participar do processo de escolha da formação de lista tríplice compõe-
se de: 
a) Professores efetivos que possuam vinculação funcional com a escola; 
b) Os servidores efetivos lotados na escola, ocupantes de outros cargos que não Professor; 
c) Os pais ou representantes legais, tendo direito a um voto por família independente de ter mais de um 
filho na Escola; 
5.2. Os professores e servidores que atuam em mais de uma Unidade Escolar, poderão participar do 
processo de escolha em cada uma delas. 
5.3. Os membros da comunidade que possuam filhos em escolas diferentes podem participar do processo 
de escolha em cada uma delas. 
5.5. Cada eleitor só terá direito a um voto por escola, independente de pertencer a mais de uma categoria 
ou segmento ou ter mais de um filho na escola. 
5.6. O voto será secreto e facultativo. 
5.7. A participação da comunidade escolar se dará por meio do voto, direto e secreto, a ser registrado em 
cédula que possibilite a identificação conforme o segmento a que pertencer o eleitor.  
5.8. O eleitor deverá apresentar, no ato da votação: 
a) Documento com foto que comprove a sua identificação, a falta desse, impedirá o eleitor a votar; 
b) O nome completo e série, do Aluno que está representando naquela unidade Escolar;    
b) Se representante legal, apresentar  documento que comprove a guarda ou tutela sobre a criança; 
c) Só poderá votar o eleitor que tiver 18 anos de idade completo, até o dia anterior ao da votação; 
6. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
6.1. Compete a Comissão Organizadora: 
a)  Requisitar da direção das escolas os recursos humanos e materiais necessários ao desempenho de suas 
atribuições; 
b)  Planejar, organizar e coordenar a realização do processo de escolha, lavradas em livro próprio as atas 
das reuniões; 
c)  Convocar e orientar o processo de escolha, divulgando amplamente as normas do processo através de 
Edital de Convocação da Formação da Lista Tríplice; 
d)  Analisar, aprovar ou rejeitar, os requerimentos de inscrição dos candidatos; 
e)  Divulgar, em local público, o deferimento ou indeferimento da inscrição ao processo; 
f)  Permitir acesso ao Plano de Gestão de cada candidato a todos os que se interessarem em conhecê-lo; 
g)  Coordenar a divulgação dos candidatos inscritos e homologados; 
h)  Organizar as listagens dos eleitores por segmentos da Comunidade Escolar e por Escola; 
i) Convocar a Comunidade Escolar para participar do processo de escolha para formação da lista tríplice,  

 

 

mediante edital que deverá ser afixado na escola com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
do início do processo; 
j)  Receber e examinar pedidos de impugnação, de reconsideração e de recursos de todas as espécies, 
relacionados ao processo de escolha; 
k) Divulgar o resultado final da processo de escolha à Comunidade Escolar, inclusive no que tange ao 
número de votos de cada candidato; 
l) Encaminhar formalmente o resultado final do processo de escolha para formação da lista tríplice, 
especificando o número de votos que cada candidato auferiu com o pleito, à Secretaria Municipal de 
Educação e ao Prefeito. 
Parágrafo único. Uma vez cumprida suas funções, a Comissão Organizadora será dissolvida. 
 7. DA APURAÇÃO DOS VOTOS 
7.1. Após o encerramento da votação, a Comissão Organizadora deverá iniciar a apuração dos votos. 
7.2. Se a Comissão Organizadora verificar a existência de indícios de violação e, caso evidenciado, será 
anulada a votação, e será realizado um novo processo de escolha no prazo de 48 (quarenta e oito) horas na 
respectiva Unidade Escolar. 
7.3. Contados os votos, o resultado do processo será registrado em ata, com a indicação dos 03 (três) 
candidatos mais votados, com especificação de quantos votos cada um dos candidatos auferiu no pleito. 
7.4. Em caso de empate no número de votos de dois ou mais candidatos, servirá como critério de desempate: 
a) O maior tempo de serviço no magistério público do Município de Coronel Vivida-PR; 
b) A maior quantidade de Titulação a nível de especialização (pós-graduação, mestrado ou doutorado); 
7.5. O resultado deverá ser encaminhado ao Prefeito, com cópia da ata, para que decida sobre a nomeação 
para o cargo de Diretor(a) da Escola. 
8. NORMAS PARA A CAMPANHA NO PERÍODO DE ELEIÇÃO INDIRETA 
8.1. Os candidatos a Diretor(a) realizarão a campanha eleitoral, consoante o cumprimento de padrões éticos 
compátiveis com as funções para as quais estão concorrendo e seguindo os protocolos de segurança em 
saúde, com campanhas através do meio digital/eletrônico.  
8.2. Toda mobilização realizada para a Consulta à Lista Triplice, é de responsabilidade dos candidatos com 
as inscrições homologadas, não sendo permitido: 
a) A propaganda dentro da Unidade Escolar no dia da eleição; 
b) Fazer campanha durante o horário de trabalho, bem como não será permitido o afastamento do 
cargo/emprego para a realização de campanha; 
c) Propaganda que implique em perturbação à ordem, aliciamento de eleitores e propaganda enganosa; 
d) O transporte de eleitores, no dia da eleição; 
e) O uso e a distribuição de camisetas, adesivos, bonés ou qualquer material de campanha dentro das 
Unidades Escolares e no dia da eleição; 
f) Fazer campanha, na comunidade ou na escola qaundo o servidor público municipal encontrar-se em 
atestado médico ou em caso de afastamento por suspeita ou positivo para COVID-19;  
g) A utilização de meios que caracterizem o abuso do poder econômico durante o processo eleitoral; 
8.3. O descumprimento do disposto neste, sujeitará os infratores ao cancelamento de suas candidaturas pela 
Comissão Organizadora. 
9. CRONOGRAMA 
9.1. Para efeito de organização e execução dese edital, será válido o seguinte cronograma: 

ATIVIDADES PERÍODO 
Processo de Divulgação do Edital para comunidade escolar da Rede 
Municipal de Ensino de Coronel Vivida-PR 

29/06/2021 

Formação da Comissão Coordenadora 30/06/2021 
Formação das Comissões Organizadoras 01/07/2021 a 06/07/2021 
Inscrições dos cadidatos a ocupar o Cargo de Diretor(a) de Unidade Escolar 
do Município  de Coronel Vivida-PR 

08/07/2021 a 16/07/2021 

Divulgação do Deferimento ou Indeferimento das inscrições 22/07/2021 
Prazo de Recurso referente as inscrições dos candidatos ao cargo de 
Diretor(a) 

23 a 26/07/2021 

Resultado do Recurso e Homologação das inscrições 28/07/2021 
Período de Campanha 29/07/2021 até 

06/08/2021 
Realização da Votação e Apuração dos votos para formulação da lista 
tríplice 

10/08/2021 

Divulgação do resultado final do processo de escolha a comunidade escolar, 
como número de votos de cada candidato 

11/08/2021 

Divulgação e Homologação dos resultados com a indicação da lista tríplice, 
envio dos candidatos homologados para a função de Diretor(a) de Unidade 

12/08/2021 

 
 

 

Escolar ao gabinete do Prefeito. 
Divulgação do resultado de indicação ao cargo de Diretor(a) das 15 
Unidades Escolares do Município de Coronel Vivida-PR pelo Prefeito 

20/08/2021 

 9.2. O processo de eleição indireta com indicação de lista tríplice ou consultiva será realizado com as 
seguintes etapas: 
a)Primeira Etapa: Composição da Comissão Organizadora responsável pela organização, coordenação, 
divulgação do processo de eleição indireta com indicação da lista tríplice/consultiva conforme cronograma; 
b)Segunda Etapa: Inscrição, Deferimento ou Indeferimento das inscrições, recursos, resultado do recurso e 
homologação das inscrições; 
c)Terceira Etapa: Votação, Resultado da votação com indicação do número de votos por candidatos, 
homologação do resultado final com indicação da lista tríplice. 
9.3. A eleição indireta com indicação de lista tríplice consultiva, a ser encaminhada ao Sr. Prefeito 
Municipal será organizada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, e a votação pela 
comunidade escolar tem caráter consultivo. 
9.4. Encerrada a votação e lavrada a ata, a Comissão Organizadora deverá imediatamente fazer a apuração 
dos votos depositados nas rescpectivas urnas, lavrando ata ao final. 
9.5. Antes de ser abertas as urnas, a Comissão Organizadora verificará se há nelas indícios de violação e, 
caso evidenciado, será anulada a votação constante naquela urna. 
9.6. Serão somente computados os votos válidos, não considerando os votos em branco ou com mais de um 
candidato selecioando. 
10. POSSE DA NOVA DIREÇÃO 
10.1. A posse da nova Direção será marcada pelo Gabinete do Prefeito de Coronel Vivida-Pr, após definido 
os nomes pelo Prefeito.  
Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. 
Maria Angela Momo 
Responsável pela Secretaria Municipal  
de Educação, Cultura de Desporto 

ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO  

PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE ESCOLAR 
ESCOLHA DE DIRETORES GESTÃO 2021/2023 

EDITAL Nº 001/2021 
Nome Completo:  
RG: CPF: 
Instituição a qual deseja concorrer: 
Formação Acadêmica: (curso) 
Nivel:   (    ) Graduação  (    ) Pós-graduação 
Endereço Residencial: 
Bairro: Cidade: UF: CEP: 
Telefone Fixo: Celular: WhatsApp 
e-mail: 

Coronel Vivida, ________de __________________ de 2021. 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO 
EDITAL  Nº 001/2021 

PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE ESCOLAR 
ESCOLHA DE DIRETORES GESTÃO  

 Eu_____________________________________________________, RG.___________, 
CPF: _______________, professor (a), funcionário, concursado do Magistério Público Municipal 
de Coronel Vivida, Declaro que: estou ciente,  e concordo com as condições expressas na LEI 
2.990/2020,  bem como no Edital de convocação   da Secretaria Municipal de Educação de Coronel 
Vivida, que dispõe sobre à consulta a Comunidade Escolar para indicação de Diretores nas 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. 

Coronel Vivida,_________de_____________________ de 2021. 
___________________________  

Assinatura 
ANEXO III 

MODELO DE PLANO DE GESTÃO 
PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE ESCOLAR 

ESCOLHA DE DIRETORES GESTÃO 2021/2023 

 
 

 

EDITAL Nº 001/2021 
PLANO DE AÇÃO 

CANDIDATO (A) _____________________________________________________ 
ESCOLA: ___________________________________________________________  
GESTÃO 2021/2023 
   Nº MEDIDAS OU AÇÕES QUANDO QUEM RAZÃO COMO 

1.       
2.       
3.       
4.       
5.       
6.       
7.       
8.       
9.       
10.       
11.       
12.       
13.       
14.       
15.       

ANEXO IV 
REQUERIMENTO PARA RECURSO 

Eu ______________________________, RG nº ___________ Professora efetiva na Escola 
______________________________________________ candidata ao cargo de Diretor (a) do Município 
de Coronel Vivida, solicito revisão da minha inscrição no processo de escolha de Diretores. 

Elencar os motivos pelos quais solicita a revisão da inscrição 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
Telefone: ____________________________ 
E-mail: _______________________________ 
Coronel Vivida, _________de_____________________de 2021._____ 

Assinatura 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR 
Eu___________________________________________________,RG__________CPF________

________, professor (a), funcionário público, concursado do Magistério Público de Coronel Vivida, declaro 
que estou apto a assumir o cargo caso  nomeado, conforme dispões a Lei 2990/20 e declaro  que estou 
ciente e concordo com as condições expressas na Lei supra citada, bem como no Edital de Convocação da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Coronel Vivida, que dispõe sobre a Consulta a 
Comunidade Escolar para indicação de diretores nas unidades escolares da rede municipal de ensino. 

Coronel Vivida,_________de ___________________ de 2021. 
Assinatura__________________________________ 

ANEXO VI 
TERMO DE COMPROMISSO 

Eu_______________________________________________,RG______________CPF________
_______, professor (a), funcionário público, concursado do Magistério Público de Coronel Vivida, 
comprometo-me a assumir e exercer as funções do cargo caso  nomeado, conforme dispões a da Lei 2990/20 
e declaro  que estou ciente e concordo com as condições expressas na Lei supra citada, bem como no Edital 
de Convocação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Coronel Vivida, que dispõe 
sobre a Consulta a Comunidade Escolar para indicação de diretores nas unidades escolares da rede 
municipal de ensino. 

Coronel Vivida,________de__________________ de 2021. 
Assinatura__________________________________ 
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 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 28/2021. EMPRESA: Astor Staudt Comércio de Produtos 
Educativos Eireli - EPP, sediada na Travessa Um, nº 83, VRS 452, Bairro Arroio 
Feliz, CEP 95.770-000, na cidade de Feliz, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita 
no CNPJ sob o nº 91.824.383/0001-78 e Inscrição Estadual sob o nº 0470023171. 
DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual 
aquisição de materiais esportivos, troféus e medalhas que serão utilizados pelo 
Departamento Municipal de Desporto 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 50 Caneleira 
Esportiva de 
Futebol: Placa 
de polipropileno 
com 
revestimento 
interno de EVA 
colado. Possui 
furos laterais 
para ventilação 
da perna. 
Medidas: 12 
cm(A) x 9 
cm(L). 

20 UND 9,90 198,00 NEDEL 

1 58 BOLSA PARA 
TRANSPORTE 
DE 
UNIFORMES, 
REVESTIDA 
COM 
POLIÉSTER, 2 
BOLSOS NA 
LATERAL, 2 
BOLSOS 
FRONTAIS, 
ALÇAS DE 
COSTAS 
REGULAVEL, 
ALÇA DE MÃO 
REFORÇADA, 
FECHAMENTO 
COM ZIPER 
EM NYLON, 75 
LITROS. 

2 UND 89,00 178,00 NEDEL 

1 61 BOLA DE 
INICIAÇÃO Nº 
12 CONTENDO 
PESO DE 250 – 
270G, 57 – 59 
CM, LAMINADA 
EM 
BORRACHA, 
CONSTRUÇÃO 
VULCANIZADA 
E MIOLO 
CÁPSULA SIS. 

50 UND 18,29 914,50 NEDEL 

1 64 BARREIRINHA 
DE PVC PARA 
TREINAMENT
O - LARGURA: 
47CM. 
ALTURA: 45 
CM – JOGO 
COM 4 UND.  
MATERIAL 
PLÁSTICO DE 
ALTA 
RESISTÊNCIA. 

12 UND 140,00 1.680,00 P.CAMPO 

1 67 JOGO DE 
XADREZ 
OFICIAL E 
DAMAS 
MÁSTER, 
TABULEIRO 
EM COURO 
SINTÉTICO: 
45X45CM. 
COM PEÇAS 
PLÁSTICAS 
PARA DAMAS 
E XADREZ, REI 
MEDINDO 
10CM. 

10 UND 49,90 499,00 JUNGES 

1 69 CONE DE 
SINALIZAÇÃO 
FLEXÍVEL E 
MACIO COM 
24CM DE 
ALTURA. NÃO 
REFLETIVO. 
FABRICAÇÃO 
DE 
POLIETILENO 
FLEX.  

20 UND 4,85 97,00 NEDEL 

1 75 Bomba de 
encher bola 
com tecnologia 
doubleaction - 
infla nos dois 
sentidos. 
Contém 
mangueira 
embutida e 2 
agulhas, cores 
sortidas. 

10 UND 18,40 184,00 TOPPER 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 3.750,50 (Três mil setecentos e cinquenta reais e 
cinquenta centavos). DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 
30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de 
Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – 
Fonte (000). 07.00 – Departamento de Desporto – 07.01 – Divisão do Desporto – 
27.812.0024.2.024.000 – Manutenção da Unidade de Esportes – 33.90.30 – 
Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 495,1172. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Luiz Paulo Campra. Mariópolis, 25 de Junho de 2021. 
Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 28/2021. EMPRESA: G.A da Costa Esportes Ltda - ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 26.290.146/0001-02 e Inscrição Estadual sob o nº 9073289103. 
DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual 
aquisição de materiais esportivos, troféus e medalhas que serão utilizados pelo 
Departamento Municipal de Desporto 
LOTE ITE

M 
DESCRIÇÃO QTD

. 
UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 22 REDE OFICIAL 
PARA TRAVE DE 
FUTEBOL 
SOCIETY 
MODELO 
STANDARD 
(SIMPLES) 
CONFECCIONADA 
EM FIO 
CONFECCIONAD
O EM NYLON 
(POLIETILENO) 04 
MM, TRANÇADO, 
COM 5,2 METROS 
DE LARGURA, 2,3 
METROS DE 
ALTURA, 1,5 
METROS DE 
PROFUNDIDADE 
EM MALHA 
15X15CM. 

10 UND 180,00 1.800,00 DUNKSPORTS 

1 54 MINI CAMA 
ELÁSTICA (MINI 
JUMP) COM 
SUPORTE, FEITA 
DE TUBO E 
MOLAS DE AÇO, 
COM 36 MOLAS. 
DIMENSÕES DO 
PRODUTO: L X A 
X P – 88X19X88 
CM. PESO 
ESTÁTICO 
SUPORTADO: 
150KG. 

1 UND 299,00 299,00 DUNKSPORTS 

1 62 KIT COM 4 
BANDEIRAS. 
BANDEIROLA DE 
ESCANTEIO 
OFICIAL DE 
FUTEBOL DE 
CAMPO 
RECLINÁVEL. 
FABRICADA EM 
PLÁSTICO 
RESISTENTE 
(SEP). BASES 
SEPARADAS, QUE 
SÃO INSTALADAS 
NO GRAMADO, 
PARA QUE A 
BANDEIROLA 
POSSA SER 
REMOVIDA APÓS 
O JOGO. 
RECLINÁVEL, 
COM SISTEMA DE 
MOLAS 
REVESTIDO DE 
BORRACHA. 
BANDEIRA 
VERMELHA DE 
POLIÉSTER. 
DIMENSÕES 
OFICIAIS PARA 
FUTEBOL DE 
CAMPO (1,50 M 
DE ALTURA A 
PARTIR DA 
JUNÇÃO E 2,5 CM 
DE DIÂMETRO). 
CONJUNTO COM 
04 UNIDADES. 

2 UND 275,00 550,00 DUNKSPORTS 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 2.649,00 (Dois mil seiscentos e quarenta e nove 
reais). DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – 
Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 07.00 – 
Departamento de Desporto – 07.01 – Divisão do Desporto – 
27.812.0024.2.024.000 – Manutenção da Unidade de Esportes – 33.90.30 – 
Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 495,1172. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Luiz Paulo Campra. Mariópolis, 25 de Junho de 2021. 
Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 28/2021. EMPRESA: GHC Uniformes Profissionais Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.242.466/0001-57 e Inscrição Estadual sob o nº 
0010834640074. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual aquisição de materiais esportivos, troféus e medalhas que serão 
utilizados pelo Departamento Municipal de Desporto 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT
. 

TOTAL MARCA 

1 23 CONJUNTO DE 
UNIFORMES 
ESPORTIVOS 
(CALÇÃO, CAMISA 
E MEIA) PARA 
FUTEBOL 
MASCULINO COM 
NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
NUMERADAS 
MALHA DRAY FIT 
ELÁSTANO 100% 
POLIÉSTER COM 
DIVERSOS 
TAMANHOS (P, M, 
G E GG) EM 
SISTEMA DE 
SUBLIMAÇÃO, EM 
DEGRADE EM 
TRÊS CORES 
CONFORME 
CRITÉRIO 
MODELO 
DESENVOLVIDO 
PELO MUNICÍPIO 
(BRASÃO DO 
MUNICÍPIO LADO 
ESQUERDO 
(PEITO) NUMERO 
FRENTE E VERSO, 
NOME DO 
MUNICÍPIO EM 
CIMA DO 
NUMERO, E 
MODALIDADE 
ESPORTIVA. 

44 UND 24,00 1.056,00 GHC 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 1.056,00 (Um mil e cinquenta e seis reais). DO 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – 
Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 07.00 – 
Departamento de Desporto – 07.01 – Divisão do Desporto – 
27.812.0024.2.024.000 – Manutenção da Unidade de Esportes – 33.90.30 – 
Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 495,1172. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Luiz Paulo Campra. Mariópolis, 25 de Junho de 2021. 
Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 28/2021. EMPRESA: H.F Soluções Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.886.949/0001-33 e Inscrição Estadual sob o nº 257013164. DO OBJETO: a 
implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de 
materiais esportivos, troféus e medalhas que serão utilizados pelo Departamento 
Municipal de Desporto 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT
. 

TOTAL MARCA 

1 49 MEDALHAS NO 
MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
REDONDA 
FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE 
ZAMAC, 
METALIZADA NA 
COR DOURADO, 
COM O TAMANHO 
DE 65MM DE 
DIÂMETRO E 
CENTRO DE 35MM 
DE DIÂMETRO 
COM GRAVAÇÃO 
DE “HONRA AO 
MÉRITO”, QUE 
PERMITE TAMBÉM 
A COLOCAÇÃO DE 
ADESIVO DE 
35MM. COM 
BORDAS RAIADAS 
E POLIDAS COM A 
FIGURA DE UM 
RAMO EM ALTO 
RELEVO. POSSUI 
ESPESSURA 
MÁXIMA DE 
3,0MM. PESO 
APROXIMADO DE 
44 GRAMAS. 
SUPORTE PARA 
FITA DE ATÉ 
27MM DE 
LARGURA. A 
MEDALHA PODE 
VIR 
ACOMPANHADA 
DE FITA DE CETIM 
PERSONALIZADA 
COM BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E ANO 
DO EVENTO, NAS 
CORES; AZUL, 
VERMELHA, 
AMARELA, 
BRANCA OU 
VERDE. MODELOS 
DE FITA COM 2,5 
CENTÍMETROS DE 
LARGURA POR 80 
CENTÍMETROS DE 
COMPRIMENTO. 

450 UND 4,98 2.241,00 HSPORTS 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 2.241,00 (Dois mil duzentos e quarenta e um reais). 
DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – 
Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 07.00 – 
Departamento de Desporto – 07.01 – Divisão do Desporto – 
27.812.0024.2.024.000 – Manutenção da Unidade de Esportes – 33.90.30 – 
Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 495,1172. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Luiz Paulo Campra. Mariópolis, 25 de Junho de 2021. 
Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 6/2021. Sexto Termo de Aditamento ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 64/2017/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Sinnc – 
Soluções Ltda, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o Município de Mariópolis, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado Sinnc – Soluções Ltda, pessoa jurídica do direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 13.809.328/0001-03, inscrição estadual n° 412070870001, com sede na 
Rua Iguaçu, nº 277 - Sala 2, Edifício Monte Belo, Centro, CEP 85.501-062, na cidade de Pato Branco, 
estado do Paraná, ao fim assinado, denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, decorrente do Edital de Tomada de 
Preço sob o nº 8/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições que tem por objeto a 
“contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de softwares, que serão utilizados pelo 
Departamento Municipal de Saúde”. Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Da Prorrogação de 
Prazo: a) Do Fundamento Legal: A prorrogação de prazo em questão será realizada conforme 
previsão contida na Cláusula Terceira do contrato e com fundamento no art. 57, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93, eis que se trata de utilização de equipamentos/programas/serviços de informática, e os 
interesses da Administração estarão sendo devidamente resguardados, diante da continuidade 
necessidade pública a ser satisfeita. Vejamos: “Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos crédito orçamentários, exceto quanto aos relativos: [...] IV -
 ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração 
estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato”. b) 
Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame: Ao comentar referido dispositivo lei, MARÇAL JUSTEN 
FILHO nos ensina: “O aluguel de equipamentos e a utilização de programas de informática podem ser 
pactuados por prazo de até quarenta e oito meses. A regra justifica-se porque a Administração pode 
não ter interesse na aquisição definitiva de tais bens ou direitos. A rapidez da obsolescência é usual, 
nesse campo. Daí a utilização temporária, dentro de prazos razoáveis. Aplica-se a sistemática do inc. 
II, com possibilidade de prorrogação do prazo inicial, pactuado em período inferior aos 48 meses.” (in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15ª ed, São Paulo: Dialética, 2012, p. 
838). (Grifo Nosso). Cláusula Segunda – Da Justificativa: O ato administrativo pretendido pode ser 
praticado sem maiores entraves, porquanto: I – há previsão contratual para tanto, conforme se extrai 
da Cláusula Terceira (Ref.: Prazo de Vigência e Execução). II – há disponibilidade orçamentária para 
tal fim, com previsão específica no PPA, LDO e LOA, que registra o valor das despesas com outros 
serviços de terceiros, pessoa jurídica (Código 33 90 39). III - a prorrogação é necessária para 
continuidade do andamento dos trabalhos da municipalidade principalmente no Departamento 
Municipal de Saúde, no que tange a geração de prontuários eletrônicos e agendamento de exames e 
consultas médicas. IV - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, inciso IV, autoriza a sua celebração. 
Cláusula Terceira - Do Prazo: I – O prazo que era de 42 (quarenta e dois) meses passará a ser de 48 
(quarenta e oito) meses, aumentando assim o período de 6 (seis) meses. Cláusula Quarta – Vigência: 
I - Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral 
cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual teor e 
forma. Mariópolis, 21 de Junho de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo 
Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2020 RECLASSIFICAÇÃO  
Tendo em vista o resultado da reclassificação do processo licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP n  078/2020, de 26 de outubro de 2020, com analise das documentações 
referente a reclassificação em 29 de junho de 2021, e verificado que não houve recursos, 
eu José Roberto Bocalon, Pregoeiro, designado pela Portaria n  030/2021, ADJUDICO o objeto 
constante dos seguintes itens, do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n  
078/2020 para Registro de Preços, a Empresa classificada em segundo lugar conforme 
histórico do Pregão, respectivamente conforme segue: OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO LTDA, 
CNPJ Nº 20.707.920/0001-51: LOTE 01 - ITENS 08,10,23,24,32,38. Saudade do Iguaçu dia 23 
de junho de 2021, José Roberto Bocalon, Pregoeiro. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº. 078/2020. ATA N° 053/2021 - OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO 
LTDA, CNPJ Nº 20.707.920/0001-51. 
___________________________________________________________  
A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  edição de 30/06/2021, conforme Lei 
Autorizativa Nº 1358, de 26 de Agosto de 2020. 
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 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
28/2021. EMPRESA: Jeverson Ivan Paese – Pitty Sports - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ/MF nº 25.371.647/0001-50, inscrição estadual nº 90728875-70. DO 
OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de 
materiais esportivos, troféus e medalhas que serão utilizados pelo Departamento 
Municipal de Desporto. 
LOTE ITE

M 
DESCRIÇÃO QTD

. 
UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 BOLA OFICIAL DE 
FUTSAL INFANTIL 
SUB 09 CONTENDO 
MATERIAL EM PU 
CRISTAL, CÂMARA 
AIRVILITY, 
CONSTRUÇÃO 
TERMOFUSION, 
CONTENDO 6 
GOMOS, PESO 300 – 
330G, 
CIRCUNFERÊNCIA 50 
– 55 CM DE 7 – 9 
LBS.. 

20 UND 39,99 799,80 KAGIVA 

1 2 BOLA OFICIAL DE 
FUTSAL INFANTIL 
(SUB 11) CONTENDO 
MATERIAL EM PU 
CRISTAL, CÂMARA 
AIRVILITY, 
CONSTRUÇÃO 
TERMOFUSION, 
CONTENDO 6 
GOMOS, PESO 330 – 
360G, 
CIRCUNFERÊNCIA 50 
– 55 CM DE 7 – 9 LBS.   

25 UND 39,99 999,75 KAGIVA 

1 3 BOLA OFICIAL DE 
FUTSAL INFANTIL 
(SUB 13) CONTENDO 
MATERIAL EM PU 
CRISTAL, CÂMARA 
AIRVILITY, 
CONSTRUÇÃO 
TERMOFUSION, 
CONTENDO 6 
GOMOS, PESO 360 – 
390G, 
CIRCUNFERÊNCIA 55 
- 59 CM DE 7 – 9 LBS. 

20 UND 39,99 799,80 KAGIVA 

1 4 BOLA OFICIAL DE 
FUTSAL ADULTO, 
CONTENDO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
PESO 410 – 430G, 11 
GOMOS, 
CIRCUNFERÊNCIA 
62,5 – 63,5 CM, 
LAMINADA EM PU 
PRO, CONSTRUÇÃO 
EM TERMOTEC, 
CÂMARA 6D 
SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO, 
CAMADA INTERNA 
EM NEOTEC, 
PROCESSO EXTRA 
DUPLA COLAGEM, 
MIOLO CÁPSULA SIS 
CONTENDO SELO DA 
FIFA E CBFS 
(CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE 
FUTSAL). 

30 UND 82,00 2.460,00 PENALTY 

1 5 BOLA OFICIAL DE 
FUTEBOL DE CAMPO 
COM DIMENSÕES: 
PU HIGH SOLID, 
CÂMARA LÁTEX EM 
CONSTRUÇÃO 
HÍBRIDA. 
DIMENSÕES: 68 - 
70CM, PESO 410 - 
440G, COM 6 
GOMOS, MIOLO 
SUBSTITUÍVEL E 
LUBRIFICADO. BOLA 
USADA PARA 
DISPUTAR 
CAMPEONATOS DA 
ASSOCIAÇÃO 
ESPORTIVA DO 
SUDOESTE DO 
PARANÁ AESUPAR. 

15 UND 69,99 1.049,85 TOPPER 

1 6 BOLA OFICIAL DE 
FUTEBOL SETE COM 
DIMENSÕES: PESO 
420-450G, 
CIRCUNFERÊNCIA: 
66-69CM, CONTENDO 
12 GOMOS, 
LAMINADO EM PU, 
CONSTRUÇÃO 
ULTRA FUSION, 
CÂMARA 6D 
SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO, 
CAMADA INTERNA 
EVACEL COM DUPLA 
COLAGEM, KICK 
OFF, MIOLO 
CÁPSULA SIS. 

25 UND 46,60 1.165,00 PENALTY 

1 7 BOLA DE VÔLEI 
OFICIAL CONTENDO 
AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
PESO 260 – 280G, 
CIRCUNFERÊNCIA 65 
– 67 CM, 18 GOMOS 
LAMINADA EM 
MICROFIBRA, 
CONSTRUÇÃO EM 
TERMOTEC, 
CÂMARA 6D, 
SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO, 
CAMADA INTERNA 
NEOGEL, PROCESSO 
EXTRA DE DUPLA 
COLAGEM E MIOLO 
CÁPSULA SIS. 

15 UND 83,00 1.245,00 PENALTY 

1 8 BOLA DE VÔLEI DE 
PRAIA OFICIAL 
CONTENDO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
PESO 260 – 280G, 
CIRCUNFERÊNCIA 66 
– 68 CM, GOMOS – 12 
LAMINADA EM 
MICROFIBRA, 
COSTRUÇÃO EM 
TERMOTEC, 
CÂMARA 6D, 
SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO, 
CAMADA INTERNA 
NEOGEL COM 
PROCESSO EXTRA 
DE DUPLA COLAGEM 
E MIOLO CÁPSULA 
SIS. 

5 UND 83,00 415,00 PENALTY 

1 10 PAR DE RAQUETE 
DE TÊNIS DE MESA 
PADRÃO. UMA 
COMBINAÇÃO 
PERFEITA DE 
ESTABILIDADE E 
CONTROLE. 
CONTENDO 
BORRACHA 
SINTÉTICA DOS DOIS 
LADOS. 

6 UND 20,70 124,20 PANGUE 

1 11 BOLAS DE TÊNIS DE 
MESA / PING PONG 

50 UND 2,99 149,50 VOLLO 

COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
OFICIAL, PRODUZIDA 
COM MATERIAL DE 
ALTA QUALIDADE 
(CELULÓIDE). BOLAS 
PARA TREINAMENTO 
E COMPETIÇÃO. 
DIÂMETRO 40MM. 

1 12 KIT DE BADMINTON 
CONTENDO 2 
RAQUETES E UMA 
PETECA STANDARD 
COM TAMANHO DAS 
RAQUETES 
APROXIMADAMENTE 
40 CM. 

4 UND 52,70 210,80 SCALIBU 

1 13 KIT DE PETECAS DE 
BADMINTON 
CONTENDO 12 
UNIDADES EM 
MODELO STANDARD.  

1 UND 69,00 69,00 SCALIBU 

1 14 APITO PARA 
ÁRBITROS COM NO 
MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
APITO 
PROFISSIONAL. 
POTÊNCIA SONORA: 
90 DECIBÉIS. 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS 
(LXAXP): 2X5,5X2,20 
CM. COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO.  

10 UND 7,00 70,00 PENALTY 

1 15 JOGO DE CARTÃO 
OFICIAL COM NO 
MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
PADRÃO 
INTERNACIONAL. KIT 
COM 2 CARTÕES 
(AMARELO E 
VERMELHO) E 1 
MARCADOR PARA 
ANOTAÇÕES. 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 08 X 
12 CM (LXA). 
COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO.  

4 UND 8,49 33,96 SCALIBU 

1 16 MINICONE CHAPÉU 
AVULSO DE PVC 
COM 6CM DE 
ALTURA MODELO 
PREMIUM. FEITO DE 
PLÁSTICO 
RESISTENTE COM 20 
CM DE DIÂMETRO. 
TAMBÉM CHAMADO 
DE PRATO 
DEMARCATÓRIO OU 
CHAPÉU CHINÊS.  

20 UND 2,99 59,80 SCALIBU 

1 17 REDE DE 
BADMINTON FIO 1,15 
EM POLIETILENO 
(NYLON) EM MALHA 
2,5 X 2,5 CONTENDO 
MEDIDAS DE 0,76 X 6 
MT CONTENDO 2 
FAIXAS SINTÉTICAS. 

2 UND 149,99 299,98 SPITTER 

1 18 REDE DE TÊNIS DE 
MESA COM 
SUPORTE DE METAL. 
FIXAÇÃO COM 
PRESILHA TIPO 
"ALICATE". AJUSTE 
DE TENSÃO. 
PRODUTO DE ALTA 
QUALIDADE. 

4 UND 148,90 595,60 VOLLO 

1 19 PAR DE REDE P/ 
TRAVE DE FUTEBOL 
DE CAMPO COM NO 
MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
MODELO 
TRADICIONAL, EM 
FIO DE MATERIAL 
POLIETILENO 
(NYLON) 100% 
VIRGEM COM 
TRATAMENTO UV, 
COM FIO EM 4MM DE 
ESPESSURA E 
MALHA (15X15CM), 
NÓS EM CORDA 
TRANÇADA. 
DIMENSÕES: 7,50 M 
(L) X 2,50 M (A) X 1,80 
M (P) X 0,80 (P).  

4 UND 146,00 584,00 GOLDEN 

1 20 PAR DE REDES PARA 
FUTSAL COM NO 
MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
MODELO SIMPLES 
(STANDARD) FIO 06 
MM, MEDIDAS 2.10M 
ALTURA, 3.10M 
COMPRIMENTO,1,20 
PROFUNDIDADE 
INFERIOR, 0,40. 
PRODUZIDO COM 
FIO POLIETILENO 
(NYLON) 100% 
VIRGEM DE ALTA 
DENSIDADE, COM 
TRATAMENTO 
ULTRA VIOLETA, 
MALHA DE 10X10CM, 
PESO APROXIMADO 
2.600 KG. 

10 UND 149,99 1.499,90 PANGUE 

1 21 REDE OFICIAL PARA 
VOLEIBOL 
PROFISSIONAL COM 
NO MÍNIMO AS  
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 2 
FAIXAS DE 
ALGODÃO, FIO 2MM 
TRANÇADO, DE 
SEDA 
(POLIPROPILENO), 
DE ALTA DENSIDADE 
100% VIRGEM COM 
TRATAMENTO UV, 
NA COR PRETA, 1 
METRO DE ALTURA, 
9,5 METROS DE 
COMPRIMENTO, 
MALHA 12X12 CM.  

2 UND 72,99 145,98 GOLDEN 

1 27 TROFÉU COM 34 CM 
DE ALTURA, BASE 
OITAVADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
10,1 CM DE 
LARGURA, SOBRE 
ESTA BASE UMA 
PLACA EM METAL 
ADESIVADA NA COR 
AZUL. NESTA PLACA 
ESTÁ FIXADA UM 
LEITO 
PERSONALIZÁVEL 
PARA ADESIVO DE 
80 MM, METALIZADO 
NA COR DOURADA. 
ESTA PLACA PODE 
SER ADESIVADA. 

2 UND 43,30 86,60 JEBS 

1 28 TROFÉU COM 40 CM 
DE ALTURA, BASE 
OITAVADA EM 

4 UND 44,30 177,20 JEBS 

 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
12,1 CM DE 
LARGURA, SOBRE 
ESTA BASE UMA 
PLACA EM METAL 
ADESIVADA NA COR 
AZUL. NESTA PLACA 
ESTÁ FIXADA UM 
LEITO 
PERSONALIZÁVEL 
PARA ADESIVO DE 
80 MM, METALIZADO 
NA COR DOURADA. 
ESTA PLACA PODE 
SER ADESIVADA. 

1 29 TROFÉU COM 30 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 10,1 
CM, SUPORTE EM 
METAL COM ALTURA 
DE 02,50 CM, 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO NA COR 
DOURADA E FIXADO 
NESTE UMA PLACA 
DE ACRÍLICO NA 
COR FUMÊ COM 04 
MM DE ESPESSURA 
COM IMPRESSÃO DE 
ILUSTRAÇÃO EM UV 
LED E 27,3 CM DE 
ALTURA. 

15 UND 33,00 495,00 JEBS 

1 30 TROFÉU COM 26 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 10,1 
CM, SUPORTE EM 
METAL COM ALTURA 
DE 02,50 CM, 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO NA COR 
DOURADA E FIXADO 
NESTE UMA PLACA 
DE ACRÍLICO NA 
COR FUMÊ COM 04 
MM DE ESPESSURA 
COM IMPRESSÃO DE 
ILUSTRAÇÃO EM UV 
LED E 27,3 CM DE 
ALTURA. 

16 UND 30,60 489,60 JEBS 

1 31 TROFÉU COM 34 CM 
DE ALTURA, BASE 
OITAVADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
10,1 CM DE 
LARGURA, SOBRE 
ESTA BASE UMA 
PLACA EM METAL 
ADESIVADA NA COR 
VERDE. NESTA 
PLACA ESTÁ FIXADA 
UM LEITO 
PERSONALIZÁVEL 
PARA ADESIVO DE 
80 MM, METALIZADO 
NA COR DOURADA. 
ESTA PLACA PODE 
SER ADESIVADA. 

16 UND 43,00 688,00 JEBS 

1 32 TROFÉU COM 39 CM 
DE ALTURA, BASE 
OITAVADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
12,1 CM DE 
LARGURA, SOBRE 
ESTA BASE UMA 
PLACA EM METAL 
ADESIVADA NA COR 
VERDE. NESTA 
PLACA ESTÁ FIXADA 
UM LEITO 
PERSONALIZÁVEL 
PARA ADESIVO DE 
80 MM, METALIZADO 
NA COR DOURADA. 
ESTA PLACA PODE 
SER ADESIVADA. 

8 UND 47,00 376,00 JEBS 

1 33 TROFÉU COM 44 CM 
DE ALTURA, BASE 
OITAVADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
14,5 CM DE 
LARGURA, SOBRE 
ESTA BASE UMA 
PLACA EM METAL 
ADESIVADA NA COR 
DOURADA FOSCO. 
FIXANDO ESTA 
PLACA UMA 
ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. 
NESTA PLACA ESTÁ 
FIXADA UMA FIGURA 
DE BOLA DE 
FUTEBOL 
METALIZADA NA 
COR DOURADA COM 
DETALHES NA COR 
PRETA.  

8 UND 44,60 356,80 JEBS 

1 34 TROFÉU COM 
ALTURA DE 54 CM 
COM BASE 
OCTOGONAL COM 
17,80 CM DE 
LARGURA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
POLÍMERO E 
METALIZADA A ALTO 
VÁCUO PINTADO NA 
COR DOURADA E 
SOBRE ESTE 
SUPORTE UM CONE 
CILÍNDRICO 
ADORNADO COM 
FRISOS NA PARTE 
INFERIOR E 
FIGURAS DE RAMOS 
NA PARTE 
SUPERIOR, SENDO 
FABRICADA EM 
POLÍMERO E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO PINTADO NA 
COR DOURADA. 
SOBRE ESTE CONE 
UMA TAMPA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO E 
METALIZADO NA 
COR DOURADA. 
SOBRE ESTA TAMPA 
UMA COPA ABERTA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADA A ALTO 
VÁCUO E PINTADA 
NA COR DOURADA. 

5 UND 69,00 345,00 JEBS 

1 35 TROFÉU COM 
ALTURA DE 49 CM 
COM BASE 

3 UND 79,00 237,00 JEBS 

OCTOGONAL COM 
14,50 CM DE 
LARGURA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM CONE 
CILÍNDRICO 
ADORNADO COM 
FRISOS NA PARTE 
INFERIOR E 
FIGURAS DE RAMOS 
NA PARTE 
SUPERIOR, SENDO 
FABRICADA EM 
POLÍMERO E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO PINTADO NA 
COR PRATA. SOBRE 
ESTE CONE UMA 
TAMPA FABRICADA 
EM POLÍMERO E 
METALIZADO NA 
COR PRATA. SOBRE 
ESTA TAMPA UMA 
COPA ABERTA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADA A ALTO 
VÁCUO E PINTADA 
NA COR PRATA.  

1 36 KIT DE 4 TROFÉUS 
EM ACRÍLICO 
CRISTAL DE 4MM 
COM ALTURAS DE 
36, 32, 29 E 29 
CENTÍMETROS DE 
ALTURA COM BASE 
OCTOGONAL COM 
APROXIMADAMENTE 
9 CM DE LARGURA 
EM POLÍMERO NA 
COR PRETA. NA 
BASE UM ENCAIXE 
PARA ESTATUETA E 
UM MEDALHÃO PARA 
ADESIVO NA PARTE 
SUPERIOR DO 
TROFÉU CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 
10 CM DOURADA 
COM BORDADO DE 
ALTO RELEVO. 

1 UND 250,00 250,00 JEBS 

1 37 KIT DE 4 TROFÉUS 
PARA PRIMEIRA À 
QUARTA 
COLOCAÇÃO EM 
ACRÍLICO. TROFÉUS 
COM ALTURAS DE 
33, 30, 28 E 28 CM DE 
ALTURA COM BASE 
OCTOGONAL COM 
APROXIMADAMENTE 
10,10 CM DE 
LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA. SUPORTE 
EM POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA. 
ESTATUETA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADA A ALTO 
VÁCUO NA COR 
DOURADA 
CONTENDO 3 
“GOMOS” COM 
APROXIMADAMENTE 
22,50 CM DE ALTURA 
E ESPAÇO DE 
APROXIMADAMENTE 
80 MM DE DIÂMETRO 
PARA COLAGEM DE 
ADESIVO. 

1 UND 250,00 250,00 JEBS 

1 38 TROFÉU COM 35 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 10,1 
CM, SUPORTE EM 
METAL COM ALTURA 
DE 02,50 CM, 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO NA COR 
DOURADA E FIXADO 
NESTE UMA PLACA 
DE ACRÍLICO NA 
COR FUMÊ COM 04 
MM DE ESPESSURA 
COM IMPRESSÃO DE 
ILUSTRAÇÃO EM UV 
LED E 27,3 CM DE 
ALTURA. 

1 UND 34,90 34,90 JEBS 

1 39 PLACA DE MDF COM 
ALTURA DE 27 CM, 
COM BASE 
OCTOGONAL 
FABRICADA EM 
POLÍMERO COM 
08,50 CM DE 
LARGURA NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
ZAMAC E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO, PINTADO NA 
COR DOURADA, COM 
02,50 CM DE 
ALTURA. NESTE 
SUPORTE É FIXADO 
UMA PLACA DE MDF 
NA COR PRETA, COM 
6 MM DE 
ESPESSURA, COM 
APLIQUE DE 
ACRÍLICO 
ESPELHADO COM 2 
MM DE ESPESSURA, 
COM O FORMATO DE 
UMA ESTRELA 
ESTILIZADA, COM 
ESPAÇO PARA 
COLAGEM DE UM 
ADESIVO COM 50 MM 
DE 
CIRCUNFERÊNCIA. 

8 UND 46,00 368,00 TROFEUS 
CATANEO 

1 40 PLACA DE MDF COM 
ALTURA DE 27 CM, 
COM BASE 
OCTOGONAL COM 
10,10 CM DE 
LARGURA E 
FABRICADA EM 
POLÍMERO, NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
ZAMAC E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO, PINTADO NA 
COR DOURADA, COM 
2,50 CM DE ALTURA. 
NESTE SUPORTE É 
FIXADO UMA PLACA 
DE MDF NA COR 
PRETA, COM 6 MM 
DE ESPESSURA, 
COM DOIS APLIQUES 
DE ACRÍLICO 
ESPELHADO COM 2 
MM DE ESPESSURA 
EM FORMATO DE 
RAMOS E ESPAÇO 
PARA COLOCAÇÃO 
DE ADESIVO DE 80 

4 UND 57,99 231,96 TROFEUS 
CATANEO 
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POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
12,1 CM DE 
LARGURA, SOBRE 
ESTA BASE UMA 
PLACA EM METAL 
ADESIVADA NA COR 
AZUL. NESTA PLACA 
ESTÁ FIXADA UM 
LEITO 
PERSONALIZÁVEL 
PARA ADESIVO DE 
80 MM, METALIZADO 
NA COR DOURADA. 
ESTA PLACA PODE 
SER ADESIVADA. 

1 29 TROFÉU COM 30 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 10,1 
CM, SUPORTE EM 
METAL COM ALTURA 
DE 02,50 CM, 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO NA COR 
DOURADA E FIXADO 
NESTE UMA PLACA 
DE ACRÍLICO NA 
COR FUMÊ COM 04 
MM DE ESPESSURA 
COM IMPRESSÃO DE 
ILUSTRAÇÃO EM UV 
LED E 27,3 CM DE 
ALTURA. 

15 UND 33,00 495,00 JEBS 

1 30 TROFÉU COM 26 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 10,1 
CM, SUPORTE EM 
METAL COM ALTURA 
DE 02,50 CM, 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO NA COR 
DOURADA E FIXADO 
NESTE UMA PLACA 
DE ACRÍLICO NA 
COR FUMÊ COM 04 
MM DE ESPESSURA 
COM IMPRESSÃO DE 
ILUSTRAÇÃO EM UV 
LED E 27,3 CM DE 
ALTURA. 

16 UND 30,60 489,60 JEBS 

1 31 TROFÉU COM 34 CM 
DE ALTURA, BASE 
OITAVADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
10,1 CM DE 
LARGURA, SOBRE 
ESTA BASE UMA 
PLACA EM METAL 
ADESIVADA NA COR 
VERDE. NESTA 
PLACA ESTÁ FIXADA 
UM LEITO 
PERSONALIZÁVEL 
PARA ADESIVO DE 
80 MM, METALIZADO 
NA COR DOURADA. 
ESTA PLACA PODE 
SER ADESIVADA. 

16 UND 43,00 688,00 JEBS 

1 32 TROFÉU COM 39 CM 
DE ALTURA, BASE 
OITAVADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
12,1 CM DE 
LARGURA, SOBRE 
ESTA BASE UMA 
PLACA EM METAL 
ADESIVADA NA COR 
VERDE. NESTA 
PLACA ESTÁ FIXADA 
UM LEITO 
PERSONALIZÁVEL 
PARA ADESIVO DE 
80 MM, METALIZADO 
NA COR DOURADA. 
ESTA PLACA PODE 
SER ADESIVADA. 

8 UND 47,00 376,00 JEBS 

1 33 TROFÉU COM 44 CM 
DE ALTURA, BASE 
OITAVADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
14,5 CM DE 
LARGURA, SOBRE 
ESTA BASE UMA 
PLACA EM METAL 
ADESIVADA NA COR 
DOURADA FOSCO. 
FIXANDO ESTA 
PLACA UMA 
ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. 
NESTA PLACA ESTÁ 
FIXADA UMA FIGURA 
DE BOLA DE 
FUTEBOL 
METALIZADA NA 
COR DOURADA COM 
DETALHES NA COR 
PRETA.  

8 UND 44,60 356,80 JEBS 

1 34 TROFÉU COM 
ALTURA DE 54 CM 
COM BASE 
OCTOGONAL COM 
17,80 CM DE 
LARGURA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
POLÍMERO E 
METALIZADA A ALTO 
VÁCUO PINTADO NA 
COR DOURADA E 
SOBRE ESTE 
SUPORTE UM CONE 
CILÍNDRICO 
ADORNADO COM 
FRISOS NA PARTE 
INFERIOR E 
FIGURAS DE RAMOS 
NA PARTE 
SUPERIOR, SENDO 
FABRICADA EM 
POLÍMERO E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO PINTADO NA 
COR DOURADA. 
SOBRE ESTE CONE 
UMA TAMPA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO E 
METALIZADO NA 
COR DOURADA. 
SOBRE ESTA TAMPA 
UMA COPA ABERTA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADA A ALTO 
VÁCUO E PINTADA 
NA COR DOURADA. 

5 UND 69,00 345,00 JEBS 

1 35 TROFÉU COM 
ALTURA DE 49 CM 
COM BASE 

3 UND 79,00 237,00 JEBS 

OCTOGONAL COM 
14,50 CM DE 
LARGURA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM CONE 
CILÍNDRICO 
ADORNADO COM 
FRISOS NA PARTE 
INFERIOR E 
FIGURAS DE RAMOS 
NA PARTE 
SUPERIOR, SENDO 
FABRICADA EM 
POLÍMERO E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO PINTADO NA 
COR PRATA. SOBRE 
ESTE CONE UMA 
TAMPA FABRICADA 
EM POLÍMERO E 
METALIZADO NA 
COR PRATA. SOBRE 
ESTA TAMPA UMA 
COPA ABERTA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADA A ALTO 
VÁCUO E PINTADA 
NA COR PRATA.  

1 36 KIT DE 4 TROFÉUS 
EM ACRÍLICO 
CRISTAL DE 4MM 
COM ALTURAS DE 
36, 32, 29 E 29 
CENTÍMETROS DE 
ALTURA COM BASE 
OCTOGONAL COM 
APROXIMADAMENTE 
9 CM DE LARGURA 
EM POLÍMERO NA 
COR PRETA. NA 
BASE UM ENCAIXE 
PARA ESTATUETA E 
UM MEDALHÃO PARA 
ADESIVO NA PARTE 
SUPERIOR DO 
TROFÉU CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 
10 CM DOURADA 
COM BORDADO DE 
ALTO RELEVO. 

1 UND 250,00 250,00 JEBS 

1 37 KIT DE 4 TROFÉUS 
PARA PRIMEIRA À 
QUARTA 
COLOCAÇÃO EM 
ACRÍLICO. TROFÉUS 
COM ALTURAS DE 
33, 30, 28 E 28 CM DE 
ALTURA COM BASE 
OCTOGONAL COM 
APROXIMADAMENTE 
10,10 CM DE 
LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA. SUPORTE 
EM POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA. 
ESTATUETA 
FABRICADA EM 
POLÍMERO 
METALIZADA A ALTO 
VÁCUO NA COR 
DOURADA 
CONTENDO 3 
“GOMOS” COM 
APROXIMADAMENTE 
22,50 CM DE ALTURA 
E ESPAÇO DE 
APROXIMADAMENTE 
80 MM DE DIÂMETRO 
PARA COLAGEM DE 
ADESIVO. 

1 UND 250,00 250,00 JEBS 

1 38 TROFÉU COM 35 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 10,1 
CM, SUPORTE EM 
METAL COM ALTURA 
DE 02,50 CM, 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO NA COR 
DOURADA E FIXADO 
NESTE UMA PLACA 
DE ACRÍLICO NA 
COR FUMÊ COM 04 
MM DE ESPESSURA 
COM IMPRESSÃO DE 
ILUSTRAÇÃO EM UV 
LED E 27,3 CM DE 
ALTURA. 

1 UND 34,90 34,90 JEBS 

1 39 PLACA DE MDF COM 
ALTURA DE 27 CM, 
COM BASE 
OCTOGONAL 
FABRICADA EM 
POLÍMERO COM 
08,50 CM DE 
LARGURA NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
ZAMAC E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO, PINTADO NA 
COR DOURADA, COM 
02,50 CM DE 
ALTURA. NESTE 
SUPORTE É FIXADO 
UMA PLACA DE MDF 
NA COR PRETA, COM 
6 MM DE 
ESPESSURA, COM 
APLIQUE DE 
ACRÍLICO 
ESPELHADO COM 2 
MM DE ESPESSURA, 
COM O FORMATO DE 
UMA ESTRELA 
ESTILIZADA, COM 
ESPAÇO PARA 
COLAGEM DE UM 
ADESIVO COM 50 MM 
DE 
CIRCUNFERÊNCIA. 

8 UND 46,00 368,00 TROFEUS 
CATANEO 

1 40 PLACA DE MDF COM 
ALTURA DE 27 CM, 
COM BASE 
OCTOGONAL COM 
10,10 CM DE 
LARGURA E 
FABRICADA EM 
POLÍMERO, NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
ZAMAC E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO, PINTADO NA 
COR DOURADA, COM 
2,50 CM DE ALTURA. 
NESTE SUPORTE É 
FIXADO UMA PLACA 
DE MDF NA COR 
PRETA, COM 6 MM 
DE ESPESSURA, 
COM DOIS APLIQUES 
DE ACRÍLICO 
ESPELHADO COM 2 
MM DE ESPESSURA 
EM FORMATO DE 
RAMOS E ESPAÇO 
PARA COLOCAÇÃO 
DE ADESIVO DE 80 

4 UND 57,99 231,96 TROFEUS 
CATANEO 

 
MM. 

1 41 PLACA DE MDF COM 
ALTURA DE 22 CM, 
COM BASE 
OCTOGONAL COM 
8,50 CM DE 
LARGURA E 
FABRICADA EM 
POLÍMERO, NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
ZAMAC E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO, PINTADO NA 
COR DOURADA, COM 
2,50 CM DE ALTURA. 
NESTE SUPORTE É 
FIXADO UMA PLACA 
DE MDF NA COR 
PRETA, COM 6 MM 
DE ESPESSURA, 
COM DOIS APLIQUES 
DE ACRÍLICO 
ESPELHADO COM 2 
MM DE ESPESSURA 
EM FORMATO DE 
RAMOS E ESPAÇO 
PARA COLOCAÇÃO 
DE ADESIVO DE 60 
MM. 

4 UND 42,99 171,96 TROFEUS 
CATANEO 

1 42 TROFÉU COM 37 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 12,1 
CM, SOBRE ESTA 
BASE UM FIXADOR 
EM METAL NA COR 
DOURADA, PLACA 
VAZADA EM 
ACRÍLICO FUMÊ 
COM 27 CM DE 
ALTURA E 04 MM DE 
ESPESSURA EM 
FORMATO DE RAMO 
E ACABAMENTO DA 
PLACA EM ACRÍLICO 
DOURADO DE 02 MM 
DE ESPESSURA, 
FIXADO NESTA 
PLACA UM RAMO EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
ESPAÇO PARA 
COLAGEM DE 
ADESIVO REDONDO 
COM 106 MM DE 
CIRCUNFERÊNCIA. 

1 UND 34,90 34,90 JEBS 

1 43 TROFÉU COM 32 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 10,1 
CM, SOBRE ESTA 
BASE UM FIXADOR 
EM METAL NA COR 
DOURADA, PLACA 
VAZADA EM 
ACRÍLICO FUMÊ 
COM 24 CM DE 
ALTURA E 04 MM DE 
ESPESSURA EM 
FORMATO DE RAMO 
E ACABAMENTO DA 
PLACA EM ACRÍLICO 
DOURADO DE 02 MM 
DE ESPESSURA, 
FIXADO NESTA 
PLACA UM RAMO EM 
POLÍMERO 
METALIZADO NA 
COR DOURADA COM 
ESPAÇO PARA 
COLAGEM DE 
ADESIVO REDONDO 
COM 80 MM DE 
CIRCUNFERÊNCIA. 

1 UND 34,90 34,90 JEBS 

1 44 TROFÉU COM 30 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 10,10 
CM, SOBRE ESTA 
BASE UM FIXADOR 
EM METAL COM 
ALTURA DE 02,50 
CM, METALIZADO NA 
COR DOURADA, 
PLACA EM ACRÍLICO 
CRISTAL COM 
EFEITO PRISMA, 
COM 23 CM DE 
ALTURA E 04 MM DE 
ESPESSURA E 
ACABAMENTO DA 
PLACA EM ACRÍLICO 
DOURADO DE 02 MM 
DE ESPESSURA, 
COM ESPAÇO PARA 
COLAGEM DE 
ADESIVO REDONDO 
COM 80 MM DE 
CIRCUNFERÊNCIA. 

1 UND 34,79 34,79 JEBS 

1 45 TROFÉU COM 27 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 08,50 
CM, SOBRE ESTA 
BASE UM FIXADOR 
EM METAL COM 
ALTURA DE 02,50 
CM, METALIZADO NA 
COR DOURADA, 
PLACA EM ACRÍLICO 
CRISTAL COM 
EFEITO PRISMA, 
COM 21 CM DE 
ALTURA E 04 MM DE 
ESPESSURA E 
ACABAMENTO DA 
PLACA EM ACRÍLICO 
DOURADO DE 02 MM 
DE ESPESSURA, 
COM ESPAÇO PARA 
COLAGEM DE 
ADESIVO REDONDO 
COM 80 MM DE 
CIRCUNFERÊNCIA 

2 UND 33,50 67,00 JEBS 

1 46 PLACA DE MDF COM 
ALTURA DE 28 CM, 
COM BASE 
OCTOGONAL COM 
10,10 CM DE 
LARGURA E 
FABRICADA EM 
POLÍMERO, NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
ZAMAC E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO, PINTADO NA 
COR DOURADA, COM 
2,50 CM DE ALTURA. 
NESTE SUPORTE É 
FIXADO UMA PLACA 
DE MDF NA COR 
PRETA, COM 6 MM 

8 UND 33,50 268,00 TROFEUS 
CATANEO 

DE ESPESSURA, 
COM APLIQUE DE 
ACRÍLICO 
ESPELHADO COM 2 
MM DE ESPESSURA 
EM FORMATO DE 
RAMOS E APLIQUE 
DE PTG COM 
ESPESSURA DE 1,5 
MM EM FORMATO DE 
CARTAS DE 
BARALHO. 

1 47 TROFÉU COM 26 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 10,1 
CM. SOBRE ESTA 
BASE UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
ZAMAC E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO, PINTADO NA 
COR DOURADA, COM 
2,50 CM DE ALTURA. 
FIXADO NESTE 
SUPORTE UMA 
PLACA VAZADA EM 
ACRÍLICO FUMÊ 
COM 18,8 CM DE 
ALTURA E 04 MM DE 
ESPESSURA EM 
FORMATO DE RAMO 
E ACABAMENTO DA 
PLACA EM ACRÍLICO 
DOURADO DE 02 MM 
DE ESPESSURA, 
COM ESPAÇO PARA 
COLAGEM DE 
ADESIVO REDONDO 
COM 80 MM DE 
CIRCUNFERÊNCIA. 

2 UND 33,50 67,00 JEBS 

1 48 TROFÉU COM 22 CM 
DE ALTURA, COM 
BASE NO FORMATO 
OITAVADO EM 
POLÍMERO NA COR 
PRETA COM 
LARGURA DE 8,5 CM. 
SOBRE ESTA BASE 
UM SUPORTE 
FABRICADO EM 
ZAMAC E 
METALIZADO A ALTO 
VÁCUO, PINTADO NA 
COR DOURADA, COM 
2,50 CM DE ALTURA. 
FIXADO NESTE 
SUPORTE UMA 
PLACA VAZADA EM 
ACRÍLICO FUMÊ 
COM 16,2 CM DE 
ALTURA E 04 MM DE 
ESPESSURA EM 
FORMATO DE RAMO 
E ACABAMENTO DA 
PLACA EM ACRÍLICO 
DOURADO DE 02 MM 
DE ESPESSURA, 
COM ESPAÇO PARA 
COLAGEM DE 
ADESIVO REDONDO 
COM 80 MM DE 
CIRCUNFERÊNCIA. 

2 UND 33,50 67,00 JEBS 

1 51 KIT DE MINI BAND 
CONTENDO 3 FAIXAS 
ELÁSTICAS COM 3 
NÍVEIS, LEVE, MÉDIO 
E FORTE. MATERIAL 
EM POLIAMIDA 
ELÁSTICO. 

7 UND 41,00 287,00 SCALIBU 

1 52 Rolo de liberação 
miofacial simples com 
30cm aproximados. 

10 UND 50,00 500,00 VOLLO 

1 53 DISCO DE 
EQUILÍBRIO 
INFLÁVEL 
CONTENDO 
DIÂMETRO DE 33 CM 
MATERIAL EM PVC, 
ACOMPANHANDO 
BOMBA PARA 
INFLAR. 

2 UND 59,00 118,00 VOLLO 

1 55 MESA DE TÊNIS DE 
MESA COM NO 
MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
TAMANHO OFICIAL, 
DOBRÁVEL E 
AJUSTÁVEL, COM 
ESTRUTURA E 
ACABAMENTO 
METÁLICOS. 
AJUSTÁVEL PARA 
QUE APENAS UM 
JOGADOR POSSA SE 
DIVERTIR E 
TREINAR. IDEAL 
PARA COMPETIÇÕES 
E TREINO. PRODUTO 
DE ALTA QUALIDADE 
E DURABILIDADE, 
COM VISUAL 
DIFERENCIADO: 
CHAPA NA COR 
AZUL ROYAL 
ESCURO. 
DIMENSÕES DE 
APROXIMADAMENTE: 
274 X 152,5 X 76 CM. 

3 UND 1.099,99 3.299,97 KLOPF 

1 56 CALIBRADOR PARA 
BOLA MODELO 
CANETA EM AÇO 
INOX FEITO COM 
FITA MÉTRICA 
AONDE MEDE 
LIBRAS PARA 
MELHOR UTILIDADE. 

3 UND 24,90 74,70 PENALTY 

1 57 SACO PARA BOLAS 
CONTENDO 
MEDIDAS DE 1,20 X 
0,70 MTS EM FIO 
4MM 
CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO 
(SEDA). 

5 UND 16,99 84,95 PANGUÉ 

1 59 COLCHONETE PARA 
PRATICA DE 
EXERCÍCIOS. SENDO 
100CMX50CMX3CM. 
DOBRAVÉL. 
MATERIAL EM LONA 
(SINTÉTICO) E COM 
ESPUMA INTERNA. 
ATÓXICO E LAVÁVEL. 
COR AZUL.  

25 UND 49,99 1.249,75 PANGUÉ 

1 60 BOLA DE INICIAÇÃO 
Nº 10 CONTENDO 
PESO DE 180 - 200G, 
48 – 50 CM, 
LAMINADA EM 
BORRACHA, 
CONSTRUÇÃO 
VULCANIZADA E 
MIOLO CÁPSULA SIS. 

50 UND 13,89 694,50 SCALIBU 

1 63 Bola medicine ball de 
borracha 2 kg. Indicada 
para uso fisioterápico e 
treinamentos 
específicos. Matrizada, 
confeccionada de 
borracha com câmara 
airbility, forro multiaxial 
e miolo Slip System 
(lubrificado e 

2 UND 54,99 109,98 SCALIBU 
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substituível). 

1 65 KIT DE 3 CORDAS 
PARA PULAR, CABOS 
DE MADEIRA C/ 
GIRADOR, COM BOA 
ADERÊNCIA, FIO 
CONFECCIONADO 
EM SEDA INDICADO 
PARA DIVERSAS 
MODALIDADES, 
CADA KIT 
CONTENDO 3 
CORDAS, DE 1,80 MT 
- INFANTIL 2,50 MT - 
FEMININO E 3,0 MT 
MASCULINO, COM 
CORES VARIADAS. 

10 UND 29,99 299,90 SCALIBU 

1 66 SUPORTE SQUEEZE 
CONTÉM 06 
GARRRAFAS EM 
PLÁSTICO COM 
BIQUEIRA, TAMANHO 
APROXIMADAMENTE 
DE 20CM DE ALT. E 
COM CAPACIDADE 
DE 550ML. 

3 JG 100,00 300,00 SCALIBU 

1 68 Cone grande de 
sinalização, altura 
50cm.. Não refletivo. 
Feito de polietileno 
rígido, base quadrada. 

10 UND 13,49 134,90 PANGUÉ 

1 70 PLACAR DE MESA 
GRANDE, PVC, 48 CM 
POR 25 CM 
MARCANDO PONTOS 
ATÉ 31. 

5 UND 200,00 1.000,00 VOLLO 

1 71 ESCADA DE 
AGILIDADE COM NO 
MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
COM DEGRAUS DE 
PLÁSTICO 6M 
MODELO 
TRADICIONAL. 
FABRICADA COM 
FITAS DE NYLON DE 
1,9 CM DE LARGURA 
E 10 DEGRAUS DE 
PLÁSTICO 
RESISTENTE COM 41 
CM DE 
COMPRIMENTO, 2 
CM DE LARGURA E 4 
MM DE ESPESSURA. 
COMPRIMENTO 
TOTAL DE 6 
METROS. 
ACOMPANHA BOLSA 
DE POLIÉSTER PARA 
TRANSPORTE DO 
EQUIPAMENTO. 

2 UND 83,00 166,00 SCALIBU 

1 72 ARCO/BAMBOLÊ DE 
PVC. 63 CM DE 
DIÂMETRO E MEIA 
POLEGADA DE 
ESPESSURA. CORES 
VARIADAS.  

50 UND 4,00 200,00 SCALIBU 

1 73 Apito mesário.  Apito 
Profissional em 
plástico ABS, sem 
bolinha, emite 2 sons 
ao mesmo tempo(BI-
Vox) um agudo e outro 
grave. Medidas 
Aproximadas: 8,5 x 2,0 
cm 

5 UND 17,49 87,45 SCALIBU 

1 76 MEIA PROFISSIONAL. 
COM POLIAMIDA 
ESPECIAL, 
ELÁSTICOS NOS 
TORNOZELOS E NO 
PUNHO, 
ACABAMENTO 
DUPLO, PÉ 
ATOALHADO E 
CALCANHAR 
VERDADEIRO. COR 
AZUL, PRETA E 
BRANCO.  

25 UND 11,00 275,00 KANXA 

1 79 Faixa de demarcação 
para Vôlei de Praia e 
Beach Tennis. Material 
de altíssima qualidade. 
Laterais e fundo de 
quadra interligados 
para facilitar sua 
montagem. Material 
sintético resistente a 
água. Acompanha 
bolsa para transporte 
(própria para não 
acumular areia) e 27 
presilhas para fixação 
ao solo. Cor azul. 
Largura: 5mm. 
Dimensões: 16 metros 
x 8 metros (OFICIAL). 
É possível jogar em 
quadra de simples (5m 
de largura) ou dupla 
(8m de largura) no 
Beach Tennis. 

1 UND 84,00 84,00 SPITTER 

1 80 Miolo Penalty com 
material em silicone. 
Indicado para qualquer 
bola com miolo 
substituível. Pacote 
com 12 peças . 

1 UND 33,55 33,55 PENALTY 

1 81 Bico de bomba de 
encher bola - Flexível 
com rosca. 

15 UND 3,49 52,35 PENALTY 

1 82 CRONÔMETRO 
DIGITAL 10 
MEMÓRIAS. HORA E 
CALENDÁRIO; A 
PROVA D'ÁGUA; 
FUNÇÕES ALARME E 
CRONOMETRAGEM 
DE TEMPO COM 10 
MEMÓRIAS. BATERIA 
LITIO. 

5 UND 69,90 349,50 VOLLO 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 27.310,03 (Vinte e sete mil trezentos e dez reais e três 
centavos). DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão 
de Administração – 04.122.0003.2.003 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 
33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 07.00 – Departamento de Desporto – 
07.01 – Divisão do Desporto – 27.812.0024.2.024.000 – Manutenção da Unidade de 
Esportes – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 495,1172. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Luiz Paulo Campra. Mariópolis, 25 de Junho de 
2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
28/2021. EMPRESA: Kalana Confecções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.143.557/0001-35 e Inscrição Estadual sob o nº 90446845-24. DO OBJETO: a 
implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais 
esportivos, troféus e medalhas que serão utilizados pelo Departamento Municipal de 
Desporto. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 24 CONJUNTO DE 
UNIFORMES 
ESPORTIVOS 
(CALÇÃO, CAMISA 
E MEIA) PARA 
FUTSAL JUVENIL 
COM NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
NUMERADAS 
MALHA DRAY FIT 
ELÁSTANO 100% 
POLIÉSTER COM 
DIVERSOS 
TAMANHOS (P, M, 
G E GG) EM 
SISTEMA DE 
SUBLIMAÇÃO, EM 
DEGRADE EM 
TRÊS CORES 
CONFORME 
CRITÉRIO 
MODELO 
DESENVOLVIDO 
PELO MUNICÍPIO 
(BRASÃO DO 
MUNICÍPIO LADO 
ESQUERDO 
(PEITO) NUMERO 
FRENTE E VERSO, 
NOME DO 
MUNICÍPIO EM 
CIMA DO 
NUMERO, E 
MODALIDADE 
ESPORTIVA. 

46 UND 50,89 2.340,94 KALANA 

1 25 CONJUNTO 
UNIFORMES 
ESPORTIVOS 
(CALÇÃO, CAMISA 
E MEIA) DE 
FUTSAL INFANTIL 
COM NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
NUMERADAS 
MALHA DRAY FIT 
ELÁSTANO 100% 
POLIÉSTER COM 
DIVERSOS 
TAMANHOS (P, M, 
G E GG) EM 
SISTEMA DE 
SUBLIMAÇÃO, EM 
DEGRADE EM 
TRÊS CORES 
CONFORME 
CRITÉRIO 
MODELO 
DESENVOLVIDO 
PELO MUNICÍPIO 
(BRASÃO DO 
MUNICÍPIO LADO 
ESQUERDO 
(PEITO) NUMERO 
FRENTE E VERSO, 
NOME DO 
MUNICÍPIO EM 
CIMA DO 
NUMERO, E 
MODALIDADE 
ESPORTIVA. 

15 UND 49,75 746,25 KALANA 

1 26 CONJUNTO 
UNIFORMES 
ESPORTIVOS 
(CALÇÃO, CAMISA 
E MEIA) DE 
FUTSAL FEMININO 
COM NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
NUMERADAS 
MALHA DRAY FIT 
ELÁSTANO 100% 
POLIÉSTER COM 
DIVERSOS 
TAMANHOS (P, M, 
G E GG) EM 
SISTEMA DE 
SUBLIMAÇÃO, EM 
DEGRADE EM 
TRÊS CORES 
CONFORME 
CRITÉRIO 
MODELO 
DESENVOLVIDO 
PELO MUNICÍPIO 
(BRASÃO DO 
MUNICÍPIO LADO 
ESQUERDO 
(PEITO) NUMERO 
FRENTE E VERSO, 
NOME DO 
MUNICÍPIO EM 
CIMA DO 
NUMERO, E 
MODALIDADE 
ESPORTIVA. 

15 UND 51,89 778,35 KALANA 

1 74 JOGO DE 
UNIFORME 
ESPORTIVO DE 
VÔLEI, 
MASCULINO E 
FEMININO 
COMPOSTO POR 
10 CONJUNTOS 
DE CAMISA E 
CALÇÃO. MALHA 
DRAY ELASTANO 
100% POLIÉSTER, 
COM ESTAMPA 
EM SISTEMA DE 
SUBLIMAÇÃO, 
CONFORME 
CRITÉRIO 
MODELO 
DESENVOLVIDO 
PELO MUNICÍPIO   
(BRASÃO DO 
MUNICÍPIO LADO 
ESQUERDO 
(PEITO), NÚMERO 
FRENTE E VERSO, 
NOME DO 
MUNICÍPIO EM 
CIMA DO 
NÚMERO, E 
MODALIDADE 
ESPORTIVA 
EMBAIXO DO 
NÚMERO, 
BANDEIRAS DO 
PARANÁ). 
COMPOSTO POR 
TAMANHOS 
ADULTOS, 
PODENDO SER P, 
M, G E GG. 

2 JG 488,00 976,00 KALANA 

1 77 Coletes esportivos 
em tecido 100% 
poliéster com 
estampa com 
técnica de 
sublimação, tendo 
como arte o nome 
do Município na 
frente e o 

20 UND 12,29 245,80 KALANA 

brasão20cmX15cm, 
numeração nas 
costas. Elásticos 
nas laterais.  
Tamanhos P, M e 
G. Adulto.  

1 78 Coletes esportivos 
em tecido 100% 
poliéster com 
estampa com 
técnica de 
sublimação, tendo 
como arte o nome 
do Município na 
frente e o 
brasão20cmX15cm, 
numeração nas 
costas. Elásticos 
nas laterais.  
Tamanhos Infantil.  

20 UND 12,34 246,80 KALANA 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 5.334,14 (Cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e 
quatorze centavos). DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) 
dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – 
Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). 07.00 – Departamento 
de Desporto – 07.01 – Divisão do Desporto – 27.812.0024.2.024.000 – Manutenção da 
Unidade de Esportes – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 
495,1172. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Luiz Paulo Campra. 
Mariópolis, 25 de Junho de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 29/2021. EMPRESA: Mega Serviços de Limpeza e Conservação 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 10.835.893/0001-49 e Inscrição Estadual sob o nº 
isento. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura 
eventual contratação de empresa para serviços de poda de árvores das vias 
públicas do perímetro urbano. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UND UNIT
. 

TOTAL MARCA 

1 1 Serviços de 
poda, transporte 
e limpeza de 
árvores nas vias 
municipais, 
parques e 
espaços 
públicos. 

854 UND 28,00 23.912,00 MEGA 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 23.912,00 (Vinte e três mil novecentos e doze reais). 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 
(doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃOE 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os serviços deverão ser executados, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados 
em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.00 – Departamento de 
Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 
20.606.0020.2.031.000 – Assistência Produtor Rural – 33.90.39 – Outros Serviços 
Terceiros – Pessoa jurídica – (000). 11.00 – Departamento de Viação e Serviços 
Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 26.782.0023.2.033.000 – 
Conservação e Melhorias estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 1197. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: José Osmar Carboni, cargo de calceteiro. Mariópolis, 
25 de Junho de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
30/2021. EMPRESA: Zancanaro Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ n.º 
05.461.328/0001-29, inscrição estadual nº 90563638-39, localizada na Rua José Leonardi, 
nº 225, bairro aeroporto, CEP 85.503-000, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná. 
DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição 
de pedra brita nº 1, nº 2, pedrisco, pó de pedra, pedra rachão e marroada, que serão 
utilizadas pelos diversos departamentos municipais. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT
. 

TOTAL MARCA 

1 1 Pedra brita nº 1  800 M³ 74,68 59.744,00 BRITADOR 
ZANCANARO 

1 2 Pedra brita nº 2 800 M³ 75,65 60.520,00 BRITADOR 
ZANCANARO 

1 3 Pedrisco 800 M³ 73,58 58.864,00 BRITADOR 
ZANCANARO 

1 4 Pó de Pedra 800 M³ 87,18 69.744,00 BRITADOR 
ZANCANARO 

1 5 Pedra 
Rachão/Marroada  

800 M³ 72,67 58.136,00 BRITADOR 
ZANCANARO 

1 6 Pedrisco com pó 
de pedra 

800 M³ 85,65 68.520,00 BRITADOR 
ZANCANARO 

1 7 Pedra graduada  800 M³ 84,00 67.200,00 BRITADOR 
ZANCANARO 

1 8 Brita sem 
classificação, 
vulgo “bota fora”  

800 M³ 66,99 53.592,00 BRITADOR 
ZANCANARO 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 496.320,00 (Quatrocentos e noventa e seis mil trezentos e 
vinte reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por 
até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) 
dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.00 – Departamento de Viação e serviços urbanos 
– 11.02 – Divisão de serviços urbanos – 15.452.0017.2.034.000 – Manutenção dos 
serviços urbanos – 33.90.30 – material de consumo – Fonte (000). 11.00 – Departamento 
de Viação e serviços urbanos – 11.02 – Divisão de serviços urbanos – 
15.452.0017.2.034.000 – Manutenção dos serviços urbanos – 33.90.39 – outros serviços 
de terceiros – pessoa jurídica – Fonte (000). 11.00 – Departamento de Viação e Serviços 
Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 26.782.0023.033 – Conservação e 
Melhoramentos de estradas vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Fonte (000). 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – 
Divisão de Serviços Rodoviários – 26.782.0023.033 – Conservação e Melhoramentos de 
estradas vicinais – 33.90.30 – Material de Consumo – Pessoa Jurídica – Fonte (000). 
Despesa 518, 542. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. 
Mariópolis, 25 de Junho de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS – PR  
DECRETO Nº 74/2021 – Data: 29/06/2021 Súmula: “Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de 
Mariópolis, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2021”. A publicação na integra, do ato acima, encontra-se disponível 
no seguinte endereço eletrônico: www.dioems.com.br, na edição do dia 30/06/2021, respectivamente, conforme Lei Autorizativa 
nº 06/2012 de 25/01/2012. 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 091/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
Designação do Servidor CLAUDIO CENI, como gestor do convênio com a SEAB do projeto de pavimentação com 
pedras irregulares. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 30 de JUNHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 28/2021. EMPRESA: Exitus Comercial Produtos e Serviços 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 14.163.479/0001-91 e Inscrição Estadual sob o nº 
795455985110. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual aquisição de materiais esportivos, troféus e medalhas que serão 
utilizados pelo Departamento Municipal de Desporto. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT
. 

TOTAL MARCA 

1 9 BOLA OFICIAL DE 
FUTEVOLEI 
CONTENDO AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
PESO 260 – 280G, 
CIRCUNFERÊNCIA
: 68,5 – 69,5 CM, 
GOMOS: 32.  
LAMINADA EM 
MICROPOWER, 
CONSTRUÇÃO 
ULTRA FUSION, 
CÂMARA 6D, 
SISTEMA DE 
FORRO 
TERMOFIXO, 
CAMADA INTERNA 
EVACEL, 
CONTENDO 
PROCESSO 
EXTRA DE DUPLA 
COLAGEM E 
MIOLO CÁPSULA 
SIS.  

5 UND 85,89 429,45 PENALTY 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 429,45 (Quatrocentos e vinte e nove reais e 
quarenta e cinco centavos). DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados 
em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de 
Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – 
Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – 
Fonte (000). 07.00 – Departamento de Desporto – 07.01 – Divisão do Desporto – 
27.812.0024.2.024.000 – Manutenção da Unidade de Esportes – 33.90.30 – 
Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 495,1172. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Luiz Paulo Campra. Mariópolis, 25 de Junho de 2021. 
Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 7/2021. Sétimo Termo de Aditamento ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 64/2017/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Sinnc – 
Soluções Ltda, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o Município de Mariópolis, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado Sinnc – Soluções Ltda, pessoa jurídica do direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 13.809.328/0001-03, inscrição estadual n° 412070870001, com sede na 
Rua Iguaçu, nº 277 - Sala 2, Edifício Monte Belo, Centro, CEP 85.501-062, na cidade de Pato Branco, 
estado do Paraná, ao fim assinado, denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, decorrente do Edital de Tomada de 
Preço sob o nº 8/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições que tem por objeto a 
“contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de softwares, que serão utilizados pelo 
Departamento Municipal de Saúde”. Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Do Reajuste de Preço: a) 
Do Fundamento Legal: O Reajuste de Preços, será firmado com fulcro no art. 65, § 8º, da Lei nº 
8.666/93 e conforme previsão no Anexo 1 (item 2.2) do contrato, considerando a inflação havida no 
período. Vê-se: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: ... § 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento”. b) 
Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame: Ao comentar referida previsão legal, MARÇAL JUSTEN 
FILHO leciona: “O § 8º reconheceu, corretamente, a inocorrência de alteração contratual quando 
aplicado o reajuste de preços ou outras compensações financeiras por inflação. A mera atualização 
monetária importa apenas recuperação do valor real da moeda, deteriorado em virtude da inflação. A 
correção monetária mantém a identidade da moeda e não acarreta qualquer elevação dos encargos 
da Administração”. (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15ª ed, Dialética, 
São Paulo, 2012, p. 932). (grifei). Cláusula Segunda – Da Justificativa: O ato administrativo pretendido 
pode ser praticado sem maiores entraves, porquanto: I – há previsão contratual para tanto, conforme 
se extrai da Cláusula Sexta (Ref.: Do Reajuste e Alteração de Preço). II – há disponibilidade 
orçamentária para tal fim, com previsão específica no PPA, LDO e LOA, que registra o valor das 
despesas com outros serviços de terceiros, pessoa jurídica (Código 33 90 39). III - a Lei nº 8.666/93, 
em seu art. 65, § 8º autoriza a sua celebração. IV – A atualização monetária em questão implica 
apenas em uma compensação em virtude da inflação havida do período, conforme previsto na 
Cláusula Sexta do instrumento contratual. Cláusula Terceira - Do Valor: I - O valor certo e ajustado do 
contrato que era de R$ 54.058,44 (cinquenta e quatro mil cinquenta e oito reais e quarenta e quatro 
centavos), passará a ser R$ 62.445,48 (Sessenta e dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos). Aumentando o valor total de R$ 8.387,04 (Oito mil trezentos e oitenta e 
sete reais e quatro centavos). Ficando assim o valor mensal a ser pago no valor de R$ 1.397,84 (Um 
mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos). Mariópolis, 21 de Junho de 2021. 
Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 60/2021. Modalidade Nº 44/2021 - 
PROCESSO N° 99/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
Centro Oeste – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – 
SENAC. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços na realização de curso de qualificação 
profissional, Aprendizagem Profissional de Qualificação em 
Desenvolvimento de Softwares, que tem como objetivo a 
formação técnico-profissional, qualificando a mão de obra para o 
mercado de trabalho na área de tecnologia, gerando cultura 
inovadora no público jovem, sendo alicerce para o 
desenvolvimento a médio e longo. prazo, em atendimento a 
Secretaria de Ciência e Tecnologia VALOR: R$ 84.000,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses. PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado até o 15º dia útil após a entrega do 
produto solicitado, mediante emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal do contrato e pela Comissão de Recebimento 
de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: Para suporte das despesas serão 
utilizadas as seguintes Dotações Orçamentárias: 17.04 
Departamento de Incubadora e Tecnologia – 195730025.2.269000 
Manter atividades do Departamento de Desenvolvimento da 
Ciência, Tecnologia e In – 3.3.90.39.00. OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – (2523 – 9755). Gestor: 
Giles Cesar Balbinotti Secretário  da Ciência e tecnologia e 
Inovação. Pato Branco, 28 de Junho de 2021.  Robson Cantu – 
Prefeito. Rodrigo Sepulcri Rosalem – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO N°. 101/2021 
DATA: 29.06.2021 
SÚMULA: Nomear membros do Comitê Municipal de Gestão Intersetorial  das politicas Públicas para a 
Primeira Infância. 
        

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 -  Contrato de 
Prestação de Serviços nº 122/2019/GP. Chamamento Público 
nº 03/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 23/2019. 
PARTES: Município de Pato Branco e Clínica Médica Dr. 
Carlos Frederico de Almeida Rodrigues Ltda.OBJETO: 
prestação de serviços em procedimentos de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial, visando atender aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS residentes no Município de 
Pato Branco, bem como aos usuários referenciados conforme 
pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde , com 
valores constantes da Tabela do SUS Municipal, resolvem 
celebrar o presente aditamento contratual.ADITAMENTO: 
DO PRAZO Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, especialmente em seu Artigo 57, inciso II, conforme 
prevê a Cláusula Quarta, inciso I, do Contrato original, e de 
acordo com a solicitação apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, as partes pactuam a prorrogação do 
prazo fixado para execução do objeto contratual para mais 12 
(doze) meses, ou seja, até o dia 28 de junho de 2022. Do 
Valor Com base no art. 65, I, “b” da Lei 8.666/93, e, diante 
da solicitação levada a termo mediante Protocolo 
administrativo nº434726  da Secretaria de Saúde, as partes 
pactuam a alteração do quantitativo e valor, para o Item 22 do 
Lote 05. Da Dotação Orçamentária08.03 – 38 -  Fonte: 303 – 
Despesa: 2709 – Desdobramento 11078 e 08.03 – 38 -  
Fonte: 494 - Despesa: 2711 – Desdobramento: 11079. 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 28 de junho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. 
Carlos Frederico de Almeida Rodrigues – Representante 
Legal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 -  Contrato de 
Prestação de Serviços nº 124/2019/GP. Chamamento Público 
nº 03/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 23/2019. 
PARTES: Município de Pato Branco e Clínica de Urologia 
Janczeski Ltda Ltda.OBJETO: prestação de serviços em 
procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, 
visando atender aos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS residentes no Município de Pato Branco, bem como aos 
usuários referenciados conforme pactuações firmadas via 
Secretaria Municipal de Saúde , com valores constantes da 
Tabela do SUS Municipal, resolvem celebrar o presente 
aditamento contratual.ADITAMENTO: DO PRAZO Com 
base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente 
em seu Artigo 57, inciso II, conforme prevê a Cláusula 
Quarta, inciso I, do Contrato original, e de acordo com a 
solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
as partes pactuam a prorrogação do prazo fixado para 
execução do objeto contratual para mais 12 (doze) meses, ou 
seja, até o dia 29 de junho de 2022. Do Valor Diante da 
solicitação levada a termo mediante protocolo administrativo 
nº 434959/2021  da Secretaria de Saúde, as partes pactuam a 
permanência do valor e quantitativo. Da Dotação 
Orçamentária : 08.03 – 38 - Fonte: 303 – Despesa: 2709 – 
Desdobramento 11078 e 08.03 – 38 -  Fonte: 494 - Despesa: 
2711 – Desdobramento: 11079. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 28 de junho 
de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Sérgio Luiz Janczeski – 
Representante Legal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 
Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2021 – PROCESSO Nº. 029/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021 

 

AMPLA CONCORRENCIA 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação 
no dia 13/07/2021, às 09h00, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – 
Clevelândia – PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRASNET, através do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por 
objeto o: “ Registro de Preços para futura e eventual aquisição de  doses de sêmen 
das raças Holandesa, Jersey e Aberdeen Angus; e, nitrogênio líquido para botijão 
criogênico” para distribuição conforme pprograma de iinseminação aartificial do 
município de Clevelândia-PR”,  nas quantidades e especificações mencionadas no Termo 
de Referência 

 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. 
 
Clevelândia, 29 de junho de 2021. 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
PREGOEIRA 
 
 
 

 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                         

                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO   

1 
 

 
AVISO DE REABERTURA DE  LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2021 

 
 

O Municipal de Honório Serpa – PR, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que fará a reabertura de licitação no dia 16 de julho de 2021 às 09:00 horas, 
a abertura dos da licitação modalidade TOMADA DE PREÇO tipo TÉCNICA E PREÇO, 
para contratação de empresa para Revisão de Plano Diretor Municipal – PDM do 
Município de Honório Serpa, que visa definir objetivos, diretrizes e propostas de 
intervenção para o desenvolvimento municipal. Local do protocolo e da realização da 
sessão pública da Tomada de Preço: Sala de Licitações, situada na Rua Elpídio dos 
Santos, nº 541, centro, na cidade de Honório Serpa – PR. Informações complementares 
através do telefone (46) 3245-1130 pelo e-mail: licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 29 de junho de 2021. 
 
 
 
Elisangela Macagnan 

                                 Presidenta da Comissão de licitação 
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